
Data Rubrica Órgão Rubrica Data Órgão 

Movimentação 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 

CAPA DE PROCESSO 
Número 

Interessado 
DISP 005/2020 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Assunto 

Objeto: Aquisição de 200 máscaras PFFI para a proteção da equipe 
que atua no hospital Municipal São Jorge e Transporte dos 
pacientes de COVID-19. 

Empresa: ECOBRASMIL SÃO LUIS EIRELI 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

  

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 27 de Abril de 2020, procedeu-se a abertura do Processo 
Administrativo n° 005/2020. Com  objeto a Contratação de Empresa 
para Aquisição de 200 máscaras PFF1 para proteção da equipe que 
atua no Hospital Municipal São Jorge e Transporte dos pacientes de 
COVID-19. Conforme fulcro do art. 38 da Lei federal N° 8.666/93. Com  
este fim e para constar, eu, Matheus da Silva Pereira, lavrei o presente 
termo que vai por mim assinado. 

Governador Edison Lobão, 27 Abril de 2020. 

Matheus da Silva Pereira iChere de  
Adm (ontroje •m3trti 0  

vi 	19 
Mat"- us da Silva Pereira 

Depa amento de Compras 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ 13.877.69610001-80 

Governador Edison Lobão, 27 de Abril de 2020. 

A 
Ana Paula Rodrigues dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

Senhora, 

Considerando que o contexto de pandemia do Corona Vírus evidenciou o caráter de 
urgência, realização de pesquisa de preços de mercado visando a Aquisição de 200 
máscaras PFF1 para proteção da equipe que atua no Hospital Municipal São Jorge e 
Transporte dos pacientes de COVID-.19. 

E, considerando que os índices de saúde ainda apontam a necessidade dos 
devidos cuidados de saúde e sanitários quanto aos à utilização dos protocolos de 
saúde para execução das atividades necessárias, é que justificamos a relevância e 
necessidade de ampliação dos serviços de saúde, devido ao aumento dos casos de 
COVID 19. 

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize a abertura de processo administrativo 
para a Aquisição de 200 máscaras PFF1 para proteção da equipe que atua no Hospital 
Municipal e Transporte dos pacientes de COVID-19. 

1. Encaminho, em anexo, a Planilha Orçamentária, com todas as informações 

necessárias para a futura contratação. 

Atenciosamente, 

2~)" à, Uà),~ 5c~  
Sirleide Marinho dos Santos 

Departamento de Compras 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua João Luís, N° 802, (entrt. - Governador Edison Lobdo/MA CEP 65.928-000 
NPJ 13.877.696/0001-80 



ESTADO DO MARANIÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ 13.877.696/0001-80 

ANEXO 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 	 UND QUANT. 
01 	MASCARAS DESCARTAVEL PFF1 	 UND 	200 

Atenciosamente, 

Sirleide Marinho dos Santos 
Departamento de Compras 

Secretaria Municipal de Saúde 

Rua João Luís, N°802, centro - Governador Edison Lobão/MA ('EF 65.928-000 
NPJ 13.877.696/0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ 13.877.69610001-80 

DESPACHO 

Ao Departamento de Compras 
Sr. Matheus da Silva Pereira 

Estamos encaminhando em anexo à relação dos produtos para que seja 

realizada a pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento licitatório 

para a Contratação de Empresa para aquisição de 200 máscaras PFF1 para a 

proteção da equipe que atua no Hospital Municipal São Jorge e Transporte dos 

pacientes de COVID-19, no Município de Governador Edison Lobão. 

Governador Edison Lobão - MA, 27de abril de 2020. 

st ,?ççs 

U~nAna Paula Rodrigues dos Santos 

	
vir 

Secretária Municipal de Saúde 

Rua João Luís, 2V" 802, Centro - Governador Edison Lobão/M•1 CEP 65.928-000 
CNPJ 13.877.696/0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ 13.877.69610001-80 

ANEXO 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 
	

UND QUANT. 
01 
	

MÁSCARAS DESCARTÁVEL PFF1 
	

UND 	200  

Atenciosamente, 

Governador Edison Lobão MA, 27 de abril de 2020. 

por  

Ana Paula Rodrigues dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Joio Luis, N"802, Centro - Governador Edison Lobão/MA CEP 65.928-000 
CIVPJ /3.877.696/0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PESQUISA DE PREÇOS  DE MERCADO DE INSUMOS 

OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de 200 máscaras PFFI para 
a proteção da equipe que atua no Hospital Municipal São Jorge e Transporte 
dos pacientes de COVID-19. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou 
elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo 
de urgência possível, caso sua proposta seja a mais vantajosa, posteriormente 
poderá encaminhar para a Prefeitura a documentação referente a Habilitação 
Jurídica e Regularidade Fiscal, exigida para contratação. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Go -rnador Edison Lobão - 	04 de maio de 2020. 
ve 

o 
p0(  

Mat 	s da Silva Pereira 
tor de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE 
PREÇOS, , 

EMPRESA: L-&v tt 

ENDEREÇO:  G.t4SWWrc tjc&OL IÀJ 

BAIRRO: COMlQJ ap~r& CIDADE: -mlq UF: 

CEP: 

CNPJ: 	2R. 689t1000L .- 

Recebi em 	/ 	2020 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

emitida em 04 de maio de 2020 para fornecimento de preços. 



E'TADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

CNPJ; 01.597.62710001-34 

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS. 

OBJETO: A Contratação de Empresa para Aquisição de 200 máscaras PFFI 
para proteção da equipe que atua no Hospital Municipal São Jorge e 
Transporte dos pacientes de COVID-19. 

Para tanto solicitamos que nos envie com a máxima urgência, cotação 
de preços dos materiais descritos abaixo, caso sua proposta seja a mais vantajosa, 
deverá encaminhar junto com a proposta de preços para a Prefeitura Municipal a 
documentação referente à Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal, exigida para 
contratação conforme abaixo: 

a) Comprovante de Cadastro Nacional cie Pessoa Jurídica; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
e) Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 
f) Certidão Negativa de Tributos e outros Débitos Municipais; 
g) Certidão Simplificada da Junta Comercial 
h) Ato Constitutivo 

(Valor total da cotação por extenso) 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias: ( 
	

60 dias; ( ) 90 dias 



   

DAV Orçamento - N.: 0000008333 

ECOBRASMIL SAO LUIS EIRELI - EPP 

ECOBRASM1L SAO LUIS 

29.868.273i)001 -34 	 (98) 3245-3603 

AV LOURENCO V. DA SILVA/AVN 01/DR. CARLOS VASCONCE SÃO CR! 

SÃO LUS-MA BRAS 

 

1 

 

 

   

NÃO É DOCUMENTO FISCAL - NÃO É VÁL DO COMO RECIBO E COMO GARANTIA DE MERCADORIA - NÃO COMPROVA PAGAMENTO 

der.tficação do Destinatária 

Cliente: 	15015- FUNDO MUN.DE  SAUDE DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 	 Fantasia: 

Contato: 	 CPFICNPJ. 13.877696/0001-80 

Endereço: 	RUA SANTA RITA 	 IEIRG. 

End. Ref.: 	 Fone/Fax: 	/ 

Cidade/UF: GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 	 Celu!ar: 

E-Mail: 	 Bairro. 	CENTRO 

Cliente Ref.: 	 CEP; 	65928-000 

End. Entrega: 
Tipo Retirada: 

Operação: 	5102 - VENDA MERCADORIA DENTRO UF - SAIDA 	 N. do Documento Fiscal: 	  

Item Cód. Fab Descrição Produto 	 Marca 	UN 	Qtds. P. Unitário 	Total 
10878 	RESPDESCART.PFF1 S/V 	 . 	 PC 	203.00 	1990 	3.98000 

TOTAL: a 3.980,00 

itens: 1 	 Total tens: 200 
Cond. Pag: 0008 - A VISTA 

Observações: 

ECO SÃO LUIS :;:::: ITAU 
AG. 1451 
CIO; 60580-0 

Notas: 

Vendedor: CARLOS 	 Cliente: FUNDO MUN.DE  SAUDE DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Segunda-feira, 04 de maio de 2020 11:29:42 

È vedada a autenticação deste documento 	 Página 1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

CNPJ: 01.597.62710001-34 

PESQUISA DE PREÇOS  DE MERCADO DE INSUMOS 

OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de 200 máscaras PFFI para 
a proteção da equipe que atua no Hospital Municipal São Jorge e Transporte 
dos pacientes de COVID-19. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou 
elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo 
de urgência possível, caso sua proposta seja a mais vantajosa, posteriormente 
poderá encaminhar para a Prefeitura a documentação referente a Habilitação 
Jurídica e Regularidade Fiscal, exigida para contratação. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

overnador Edison Lobão - MA, 04 de maio de 2020. 

efc de C , Pereira 
Ont,j 

heus da Silva Pereira 
Setor de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE 
PREGOS 

EMPRESA:' 

ENDEREÇO: 	 rirCi9 	Y 

BAIRRO: 	 CIDADE UF:M 

CEP: 

CNPJ:  QO.Q tS.56/OOOk- OS 

Recebi em 	/  ÇLS  2020 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

emitida em 04 de maio de 2020 para fornecimento de preços. 



MÁSCARAS DESCARTÁVEL PFF1 UND 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

CNPJ: 01.597.62710001-34 

PLANILHA COM QUANTTATIVOS E ESPECiFCAÇÕES DOS PRODUTOS. 

OBJETO: A Contratação de Empresa para Aqueisição de 200 máscaras PFFI 
para proteção da equipe que atua no Hospitai MiunicÍpal São Jorge e 
Trarsorte dos pacientes de COVID-19. 

Para tanto solicitamos que nos envie com a máxima urgência, cotação 
de preços dos materiais descritos abaixo, caso sua proposta seja a mais vantajosa, 
deverá encaminhar junto com a proposta de preços para a Prefeitura Municipal a 

• documentação referente à Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal, exigida para 
contratação conforme abaixo- 

a) Comprovante de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
e) Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 
f) Certidão Negativa de Tributos e outros Débitos Municipais; 
g) Certidão Simplificada da Junta Comercial 
h) Ato Constitutivo 

(Valor tota da cotação por extenso) 

Prazo de vaiidade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; 	90 dias ( )  
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pvernador Edison Lobão MA, 04 de maio de 2020. 

"er. 	4.• 

heus da Silva Pereira"2 9  
Setor de Compras 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE INSUMOS 

OBJETO: Contratação de Empresa para aquisição de 200 máscaras PFFI para 
a proteção da equipe que atua no Hospital Municipal São Jorge e Transporte 
dos pacientes de COVID-19. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou 
elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo 
de urgência possível, caso sua proposta seja a mais vantajosa, posteriormente 
poderá encaminhar para a Prefeitura a documentação referente a Habilitação 
Jurídica e Regularidade Fiscal, exigida para contratação. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE 
PREÇOS 

EMPRESA:1O nn   COik.t Çíiruwie 	L'c&c 1 
ENDEREÇO:  QÀÀ.A L)u4t9\ 1ï&QQt 

BAIRRO:  C&IY'&A9' CIDADE:  Ç4Ç».2 k 2 JL.QL 	UF: 

CEP: 

CNPJ:  Q- 	6fcCtY—c 

Recebi em 	/   '   2020 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

emitida em 04 de maio de 2020 para fornecimento de preço---. 

VA 



UND 200 MÁSCjLS ESOARÃvE P1 

o 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDSON LOBAO 

CNPJ: Ct597.62710001-34 

PLANILHA COM QUANTITATiVOS E ESPECFíCAÇÕES DOS PRODUTOS. 

OBJETO: A Contratação de Empresa para Aquisição de 200 máscaras PFF 

para proteção da equipe que atua no osta 	cipa São Jorge e 

Transporte dos pacientes de COVID-19. 

Para tanto solicitamos que nos envie com a máxima urgência, cotação 
de preços dos materiais descritos abaixo, caso sua proposta seja a mais vantajosa, 
deverá encaminhar junto com a proposta de preços para a Prefeitura Municipal a 
documentação referente à Habilitação Jurídica e Regularidade Fiscal, exigida para 
contratação conforme abaixo: 

a) Comprovante de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 
b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União; 
C) Certificado de Regularidade do FGTS; 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
e) Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual; 
f) Certidão Negativa de Tributos e outros Débitos Municipais; 
g) Certidão Simplificada da Junta Comercial 
h) Ato Constitutivo 

(Valor totai da cotação por extenso) 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; 
	

60 dias; ( ) 90 dias 

rIN 



À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO-MA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 
001 	RESPIRADOR DESCARTA VEL PFF 1 S 

 

PUNIT. 	P.TOTAL 
R$  21 70 R$ 4,340,00 

UNO QTD 
PC 200 

João Lisboa - MA, 04 de maio de 2020 
MII.AZZO CAVALCANTF 	Ass'ao oe toim dq,t ocr MLAZZO 

COMERCIO DISTRIBUIDORA  
OST8DOfiA 23~129 

L1DA28863972000 29 	.ci: 2029.054 4,23a U3'QO  

Mà.2o Cdvecante Comercio e Orbuoora LTOA 
GNPJ. 28.863972/0001-29 

Telefone 19913015-1010 

MILAZZOTAVALCANTE 
COMERCIO & DISTRIBUIDORA LTDA 

MILAZZO CAVALCANTE 
COMERCIO E DISTRIBUIDORALTDA 

RUA NESTOR MILHOMEMI CEP:65922-000  •  JOÃO LISBOA MA 

CNPJ: 28.863.972/0001-29 Inscrição Estadual: 12.543606-8 





ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2020 
ASSUNTO: COTAÇÃO DE PREÇOS DAS EMPRESAS E MAPA DE APURAÇÃO 
DE PREÇOS DE MERCADO 

DESPACHO 

A Exmo(a). Sr.(a) 
Ana Paula Rodrigues dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 
Nesta. 

Senhora Secretária, 

A Secretaria Municipal de Saúde deste Município precisa contratar com 
urgência uma empresa para Aquisição de 200 máscaras PFFI para proteção da 
equipe que atua no Hospital Municipal São Jorge e Transporte dos pacientes 
de COVID-19. 

Para efetivar a contratação pretendida, esta secretaria manteve contato 
com as empresas: 

ECOBRASMIL SÃO LUIS EIRELI, CNPJ 29.868.273/0001-34; 
PREMED HOSPITALAR E DENTAL LTDA, CNPJ: 00.915.55810001-05; 

MILAZZO CAVALCANTE COMERCIO EDITRIBUIDORA LTDA, 
CNPJ :28.863.972/0001 -29; 

Que mostraram interesse em fornecer os produtos, solicitando das 
mesmas, propostas de preços e, posteriormente, da empresa que apresentasse 
proposta mais vantajosa, documentos necessários de habilitação, o que foi 
prontamente atendido, tendo em vista que a referida contratação enquadra-se no 
art. 40  e ss da Lei Federal n° 13.979/2020. 

Após análise das propostas de preços apresentadas e tendo em vista à 
qualificação da proponente, decidiu este setor, que deve ser contratada a empresa 
ECOBRASMIL SÃO LUIS EIRELI, CNPJ 29.868.273/0001-34, situada na Av. 
Lourenço V. da Silva/Avn 01/DR, Carlos Vasconcelos n° 6, Bairro: São 
Cristovão, CEP: 65.055-310 São Luis - MA, totalizando sua proposta em R$ 3.980 
(Três mil e novecentos e oitenta reais), para ao fornecimento dos produtos objeto 
desta solicitação. O prazo de entrega de ate 15 (Quinze) dias, contados da data do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

Assim, tendo em vista o preço apresentado, entende este setor de 
licitação, dentro dos critérios da razoabilidade, que a proposta de preços 
apresentada pela ECOBRASMIL SÃO LUIS EIRELI, CNPJ 29.868.273/0001-34 é a 
mais vantajosa para a Administração Municipal, pois dela foi apurado o menor preço 
e por isso deve ser contratada. 

Por essas razões, encaminho o processo de dispensa de Licitação a 
deflagrar os procedimentos administrativos para contratação. 

Em tempo encaminho as Peças até aqui produzidas para tomar as 
providências conforme legislação aplicável. 

No ensejo, renovo prótêstos de estima e consideração. 



ESTüO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

CNPJ: 01.597.62710001-34 

Governador Edison Lobão (MA), 04 de maio de 2020. 

Matheu da 
Çhefee. . 

idmjnISt 	O 

Itm n0 O33/2 9  

Math s da Silva Pereira 
0-1  or de Compras 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ 13.877.696/0001-80 

limo. Senhor 
Hamilton Medeiro Saiazar 
CRC TO 002608/0 
Contador 
Nesta. 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Empresa e conforme preço apurado, solicitamos 
por meio desta a dotação orçamentária para a referida despesa, cujo objeto é: A 
contratação de Empresa para Aquisição de 200 máscaras PFFI para proteção 
da equipe que atua no Hospital Municipal São Jorge e Transporte dos 
pacientes de COV1D-19, no valor total de R$ 3.980,00 (Três mil e novecentos e 
oitenta reais). 

Sem mais para o momento. 

Governador Edison Lobão (MA), 04 de maio de 2020. 

j4 tia Pailfa dossantos 

j~&CNrt.  010/2017  

Ana Pauta Rodrigues dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua João Luís, N'802, centro - Goveinador Ediso,, Lobão/M.4 CEP 65.928-000 
CVPJ 13.877.69610001-80 



ESTI'D0 DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

A Sra. 
Ana Paula Rodrigues dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão 

Senhora Secretária, 

Conforme solicitado, segue Dotação Orçamentária e a Estimativa do 
Impacto Orçamentário-Financeiro referente ao objeto a Contratação de Empresa 
para Aquisição de 200 máscaras PFFI para proteção da equipe que atua no 
Hospital Municipal São Jorge e Transporte dos pacientes de COVID-19. 
EXERCICIO: 2020 
PODER: 02— PODER EXECUTIVO 
ÓRGÃO: 14— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
UNIDADE: 14.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLASF. PROGRAMÁTICA: 10.302.0210.2035.0000 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
NATUREZA DA DESPESA MATERIAL DE CONSUMO - 3.3.90.30.00 
Valor: R$ 3.980,00 (três mil novecentos e oitenta reais) 

Reforçado por créditos suplementares ( ) sim (x) Não 

Atenciosamente, 

Governador Edison Lobão (MA), 04 de maio de 2020. 

  

Har-iiiton Medeiro Salazar 
ORO TO 00260810 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

CNPJ: 01.597.62710001-34 

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

Declaro, para os fins no inciso 1 do artigo 16 da Lei Complementar no ioi 
de 04 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto 
orçamentário-financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas 
para o exercício de 2020 em que ocorrerá a despesa objeto da Licitação, cujo objeto 
é a Contratação de Empresa para Aquisição de 200 máscaras PFFI para 
proteção da equipe que atua no Hospital Municipal São Jorge e Transporte dos 
pacientes de COVID-19. 

Tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro, conforme 
elemento de despesa abaixo: 

EXERCÍCIO: 2020 
PODER: 02— PODER EXECUTIVO 
ÓRGÃO: 14— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
UNIDADE: 14.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLASF. PROGRAMÁTICA: 10.302.0210.2035.0000 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
NATUREZA DA DESPESA: MATERIAL DE CONSUMO - 3.3.90.30.00 

Governador Edison Lobão (MA), 04 de maio de 2020. 

 

Hamilton Medeiro Salazar 
CRC TO 002608/0 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ 138776960001-80 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, Ana Paula Rodrigues dos Santos Secretária Municipal de Saúde, no 
uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II 
do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de Maio de 2000, na qualidade de 
Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária e 
financeira para atender o presente objeto à Contratação de Empresa para 
Aquisição de 200 máscaras PFFI para proteção da equipe que atua no 
Hospital Municipal São Jorge e Transporte dos pacientes de COVID-19, cujas 
despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias: 

EXERCÍCIO: 2020 
PODER: 02— PODER EXECUTIVO 
ÓRGÃO: 14— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
UNIDADE: 14.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLASF. PROGRAMÁTICA: 10.302.0210.2035.0000 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
NATUREZA DA DESPESA: MATERIAL DE CONSUMO - 3.3.90.30.00 
Valor: R$ 3.980,00 (Três mil novecentos e oitenta reais). 

Reforçado por créditos suplementares ( ) sim ( x ) Não 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível 
com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Governador Edison Lobão (MA), 04 de maio de 2020. 

dsSa,itos 
ut Saúcje - SEMUSGEL 
ort. 010/2017 

Ana Paula Rodrigues dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua João Luís, N2 802, Centro - Governador Edison Lobão/MA CEP 65.928-000 

CNPJ 13.877.696/0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ 138776960001-80 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos dos 
incisos 1 e II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à Contratação de Empresa 
para Aquisição de 200 máscaras PFFI para proteção da equipe que atua no 
Hospital Municipal São Jorge e Transporte dos pacientes de COVID-19, 
possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) 
e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites 
estabelecidos para o exercício financeiro de 2020. 

Governador Edison Lobão (MA), 04 de maio de 2020. 

A'ti Riu [a q 'íoSSa/,tos 
Sec. de Saúde - SEMUSGEL 

LPort.  010/2017 

Ana Paula Rodrigues dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua João Luís, NÊ 802, Centro - Governador Edison Lobão/MA CEP 65.928-000 
CNPJ 13.877.696/0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ 13.877.696/0001-80 

Ilmo. Sr. 
Sirleide Marinho dos Santos 
Departamento de Compras 
Secretaria Municipal de Saúde 

Prezado, 

Considerando que fora acolhida a vossa requisição para contratação 
de Empresa para Aquisição de 200 máscaras PFFI para proteção da 
equipe que atua no Hospital Municipal São Jorge e Transporte dos 
pacientes de COVID-19, é necessário que vossa senhoria providencie o 
Termo de Referência que norteará a contratação pretendida. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos 

nossos sinceros votos de apreço. 

Governador Edison Lobão (MA), 04 de maio de 2020 

\\ ÇkJQ'  
Ana Paula Rodrigues dos Santos 

Secretária Municipal de Saúde 

Rua João Luís, N'802, Centro - Governador .Ediscn LoMo/MA CEP 65.928-000 
CNPJ 3.877.69610001-80 

)ii, 7'alI(a W . dosSantos 
Se. Qe Saúde . SEMUSGEL 

r'  0i90i2017 

C 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ 13.877.696/0001-80 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação de Empresa para Aquisição de 200 máscaras PFFI para proteção da 
equipe que atua no Hospital Municipal São Jorge e Transporte dos pacientes de 
COVID-1 9. 

O presente Termo de Referência tem como objeto Contratação de Empresa 
para Aquisição de 200 máscaras PFFI para proteção da equipe que atua no Hospital 
Municipal São Jorge e Transporte dos pacientes de COVID-19, de acordo com as 
condições, especificações e quantitativos deste Termo de Referência. 

ON 	1. JUSTIFICATIVA 

Considerando que o contexto de pandemia do Corona Vírus evidenciou o caráter 
de urgência, realização de pesquisa de preços de mercado visando a Contratação de 
Empresa para Aquisição de 200 máscaras PFFI para proteção da equipe que atua no 
Hospital Municipal São Jorge e Transporte dos pacientes de COVID-19. 

E, considerando que os índices de saúde ainda apontam a necessidade dos 
devidos cuidados de saúde e sanitários quanto aos à utilização dos protocolos de saúde 
para execução das atividades necessárias, é que justificamos a relevância e necessidade de 
ampliação dos serviços de saúde, devido ao aumento dos casos de COVID 19. 

2. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

a) Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações 
posteriores,- 

b) 

osteriores;

b) Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 

3. ÓRGÃO SOLICITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde. 

4. VALOR MÉDIO 

4.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi 
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através de solicitações enviadas 
para fornecedores com atividade econômica compatível com o objeto supra, com base em 
tal procedimento foi estimado o valor total de R$ 3.980,00 (Três mil novecentos e oitenta 
reais). 

5. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES E QUANTITATIVOS 

5.1. As especificações, unidades e quantitativos estimados seguem descritas abaixo: 



MÁSCARAS DESCARTÁVEL PFF1 UND 200 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ 13.877.69610001-80 

5.2. A quantidade dos produtos indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de 
consumo e será solicitada de acordo com as necessidades identificada pela Secretaria 
Municipal de Saúde, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

5.3. O licitante deverá ofertar o preço unitário do produto assim como o preço total da sua 
Proposta levando em consideração o quantitativo total do produto estimado para o período 
do Contrato. 

6. FONTES DE RECURSOS 

6.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta de 
recursos consignados no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, cujos programas de 
trabalho e a categoria econômica constarão quando da emissão da respectiva Nota de 
Empenho. 

7. PRAZO DE ENTREGA 

7.1. O prazo de entrega do produto será parceladamente, no prazo de até 05(cinco) dias, 
contados a partir da data de recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento expedida 
pela Secretaria Municipal de Saúde. 

8. FORNECIMENTO DO OBJETO E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE 

8.1. Os produtos poderão ser fornecidos parceladamente, de acordo com a necessidade 
demandada pela Secretaria ficando a Licitante obrigaaa durante a vigência e em 
conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados. 

8.2. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Secretaria municipal de 
Saúde, de segunda-feira a sexta-feira, das 08h às 12h e das 14h às 17h; podendo ocorrer 
excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados. 

8.3. A CONTRATADA deverá comunicar ao Gestor do Contrato a data de entrega dos 
produtos com no mínimo 24h (vinte e quatro horas) de antecedência, durante o período 
correspondente ao prazo de execução de até 15 (quinze) dias consecutivos. 

8.4. No ato de entrega dos produtos deverá ser apresentada a Nota Fiscal/Fatura e cópia da 
respectiva Ordem de Fornecimento. 

8.5. É de inteira responsabilidade do Fornecedor no momento da entrega, o 
descarregamento dos produtos no local determinado pela Administração. 

8.6. A simples entrega do objeto, não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após 
a vistoria e comprovação da conformidade pela Secretaria Municipal de Saúde. 

8.7. Não serão aceitos produtos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de 
Referência e na Proposta de Preços da Ucitante. 



L:TADO DO MARANh 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ 13.877.696/0001-80 

8.8. Por ocasião do fornecimento, os produtos deverão ser entregues de acordo como 
solicitado pelo órgão Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de 
entrega e de controle de qualidade, atentando-se, principalmente para as prescrições 
contidas no artigo 39, inciso VIII da Lei Federal no 8.078/1990 - Código de Defesa do 
Consumidor e nos seus demais dispostos. 

9. RECEBIMENTO DO OBJETO 

9.1. O recebimento dos produtos será efetuado por servidor da Secretaria Municipal de 
Saúde, sob a coordenação do Gestor do Contrato, aplicando-se subsidiariamente o artigo 
15, § 80, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

9.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o produto fornecido em desacordo com 
as condições estabelecidas na Ordem de Fornecimento, ficando a Licitante, então 
CONTRATADA, sujeita à substituição do objeto rejeitado, conforme item 10 deste Termo de 
Referência. 

9.3. O aceite/aprovação do produto pela Administração não exclui a responsabilidade civil da 
LICITANTE, então CONTRATADA, especialmente quanto a vícios de quantidade ou 
qualidade do produto ou disparidades com as especificações estabelecidas no Edital, 
verificadas, posteriormente, garantindo-se à Secretaria Municipal de Saúde as faculdades 
previstas no artigo18 da Lei Federal n°8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor. 

lo. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação para fornecimento 
dos produtos, a então CONTRATADA, obriga-se a: 

a) Fornecer os produtos no prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir 
do recebimento da respectiva Ordem de Fornecimento, conforme especificações técnicas 
estabelecidas neste Termo de Referência e em sua Proposta de Preços, observadas as 
respectivas quantidades, qualidade e preços; 

b) Entregar os produtos no local destinado pela Secretaria Municipal de Saúde, situada 
em Governador Edison Lobão, conforme identificação na ordem de fornecimento. 

c) Substituir os produtos reprovados no recebimento provisório, em desacordo com o 
percentual de 75% (setenta e cinco por cento), estabelecido ou que apresentem vício 
redibitório que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo ou em 
parte, às suas expensas, observado o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contado a 
partir do recebimento do respectivo Termo de Recusa; 

d) Providenciar a seguinte documentação para fins de instrução do processo de pagamento, 
devidamente atualizados: 

d.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União; 

d.2) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Estadual; 

d.3) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

d.4) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal; 

d.5) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 
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d.6) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

d.7) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT. 

e) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos produtos (fabricante, produtor 
ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, 
impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam; 

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 

g) Designar preposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail), 
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato para os chamados de 
manutenções corretivas; 

h) Identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos produtos; 

i) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, 
dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes; 

J) Responsabilizar-se pela qualidade dos produtos fornecidos, sob pena de responder pelos 
danos causados à Administração ou a terceiros; 

k) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com transporte, carga e descarga, 
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento; 

1) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição 
pública onde serão entregues os produtos; 

m) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e 
medicina do trabalho, 

n) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos produtos, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 

ON Administração. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. A Secretaria Municipal de Saúde, obriga-se a: 

a) Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordens de Fornecimento quando de eventuais 
e futuras contratações; 

b)Acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos produtos por intermédio do Gestor do 
Contrato e da Comissão de Fiscalização; 

c) Receber os produtos em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, 
prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de 
Preços da LICITANTE; 

d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos produtos; 

e) Notificar a LICITANTE, então CONTRATADA, para a substituição de produtos reprovados 
no recebimento provisório, conforme Termo de Recusa; 
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f) Notificar a LICITANTE, então CONTRATADA, para a substituição de produtos que 
apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento 
definitivo, conforme Termo de Recusa; 

g) Efetuar os pagamentos à LICITANTE de acordo com a forma e prazo estabelecidos, 
observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

h) Comunicar à LICITANTE toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos 
produtos; 

1) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da LICITANTE; 

j) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela LICITANTE; 

12. PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos, contados a partir da 
data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo dos produtos, desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante apresentação de 
Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos seguintes documentos: 

a) cópia da respectiva Ordem de Fornecimento; 

b) cópia da Nota de Empenho; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da 
União; 

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenaa Estadual; 

e) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual; 

f) Certidão Negativa de Débitos Fiscais, junto à Fazenda Municipal,- 

9) 

unicipal;

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal; 

h) Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT, 

12.2. A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pela Comissão de Fiscalização 
responsável pelo recebimento dos produtos, que também deverá conferir toda a 
documentação constante no item 12.1. 

12.3. O pagamento será creditado em nome da LICITANTE, então CONTRATADA, mediante 
ordem bancária em conta corrente por ela indicada. 

12.4. Na ocorrência de rejeição da Nota Fiscai, motivada por erro ou incorreções, o prazo 
para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

12.5. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de Regularidade Fiscal e 
Trabalhista, o prazo de pagamento será contado a partir da sua apresentação, devidamente 
regularizadas. 

12.6. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, 
o objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
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12.7. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela LICITANTE. 

12.8. Caso o pagamento seja efetuado em data além do prazo estabelecido e desde que não 
tenha sido ocasionado direta ou indiretamente pela LICITANTE e este tenha cumprido 
integralmente as obrigações contratuais, a Secretaria Municipal de Saúde fica sujeita ao 
pagamento do valor devido atualizado, até a data de sua liquidação, conforme cláusula 
específica do contrato administrativo. 

13. SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E 
OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

r
13.1. A LICITANTE, quando CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o 
objeto deste Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de 
imediata rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/1993. 

14.2. Aplicando-se o disposto no artigo 86, da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso 
injustificado na entrega ou substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA às seguintes 
multas de mora: 

a) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o 
valor total dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) multa moratória diária de 0,06% (seis centésimos por cento) incidente sobre o 
valor total dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de 
fabricação ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento). 

14.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item 
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à LICITANTE as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos,- 

d) 

nos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente 
com a prevista na alínea "b". 
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14.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais. 

14.6. Caberá à Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas, 
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

14.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à LICITANTE e 
publicação no Diário Oficial do Município, constando o fundamento legal, excluídas os casos 
de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

14.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data 
da notificação, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE. 

14.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela 
Administração ou cobrados diretamente da LICITANTE, amigável ou judicialmente. 

Atenciosamente 

Governador Edison Lobão (MA), 04 de maio de 2020. 

Tu L'~  
Sirleide Marinho dos Santos 

Departamento de Compras 
Secretaria Municipal de Saúde 
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"APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA" 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 

vigentes, APROVO o presente Termo de Referência da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Governador Edison Lobão (MA), 04 de maio de 2020. 

}o4'oJ.d#i  '
EL 

Ana Paula Rodrigues dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua João Luís, N2  802, Centro - Governador Edison Lobão/MA CEP 65.928-000 
CNPJ 13.877.696/0001-80 
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AUTORIZAÇÃO 

Ao 
Vanderson Campelo dos Santos 
Presidente CPL 
Nesta Prefeitura Municipal. 

Na qualidade de Secretária Municipal, encaminho os autos do processo até 
aqui realizados e AUTORIZAMOS à abertura de processo licitatório na Modalidade 
Dispensa de Licitação, sob o regime de Menor Preço, objetivando a Contratação de 
Empresa para Aquisição de 200 máscaras PFFI para proteção da equipe que 
atua no Hospital Municipal São Jorge e Transporte dos pacientes de COVID-19, 
de acordo com o regimento disposto na Lei n° 13.979/2020 e no que couber a Lei 
Federal n°8.666/1993. 

Governador Edison Lobão (MA), 04 de maio de 2020. 

Alia f171/fa dos ~a111os 
Sec. de Saúde SEMUSGEL 

Pít. 010/2017 

\à(UQJ  'w c 
Ana Paula Rodrigues dos Santos 

Secretária Municipal de Saúde 

Rua João Luís, N" 802, ('entro - Governador Ediso,i Lobão1314 CEP 65.928-000 

C1VPJ 13.877.69610001-80 
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JUNTADA DE PORTARL 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 015/2020, no processo de 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, o Ato de de,-Agnação da Secretaria 

Municipal de Saúde, PORTARIA Y. 010/20i de 01 de janeiro de 2017. 

Governador Edison Lobão - MA, em 04 de maio de 2020. 

•. 

rO 
C 

uu 	 A 	AULA RODRIGUES 'S SANTOS 
SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE 

Rua Urbano Rocha N° 140, Centro - Governador Edison Lbão/MA. 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 
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O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHA- 0 o uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei 

	
Secretário Muniq.r 

Orgânica do Município. 	 Municipal n° 05812 
Art-. 2°- Esta. 

RESOLVE: 
	

publicaçao, íevogaç 
- 	Registre-de.'-.:, 

Art. 1° - Nomear o Senhor ALBERTGOPES' GUIMARAES 
JUNIOR para exercer o Cargo mÇ'rnisç 	..e Se:.i.ário 
Municipal de Juventude, Esport'eLai,er, íiot termos da Lei 
Municipal n° 04912010,'a partir destà dta 
Art. 2° - Esta Portaria entra em -viQr na data de sua 
publicação, revogadas as dispoiçãe em"contrário. 

Ar.. 	- Norréa,rerhor HAMILTON RAPOSO DE 
MIRANDA NEIO 'para exercer o Cargo em Comissão de 

té 
e Meio Ambiente, nos termos da Lei 
a partir desta data. 
ia 'entra em vigor na data de sua 

as as' dposições em contrário. 

Cimpra-se. PuM -se 

GABIN 	DO I9FEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO. DcMARANHAO, 1 DE JANEIRO DE 2017, 
1960 DA NDEINbN'IkE 129° DA REPÚBLICA. 

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO. EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO., 1 DE JANEIRO DE 2Q17, 
196° DA INDEPENDÊNCIA E 1296  DA RÈJBLICA. 

GERALDO EVAN'DRO BRAGA DÉ SOUSA 
Prefeito Municia! 

GERALDÕ'EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

.POTARIA DE NOMEAÇÃO  

PORTARIA N° 01.212017 DE 1 DE JANEIRO DE 2017 

Nomw.. . trotro Municipal de Transporte, Obras e 
Serviços Urbanos. 

PORTARIA DE NOMEAÇÃO 

PORTARIA N° 010/2017 DE 1 ÚE JANEIRO DE 2017 

Nomeia Secretária:f*rnicipal oe Saúde. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÕVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANIHAO, nu uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1' -  Nomear a Senhora ANA PAULA ROD!GUES DOS 
SANTOS para exercer o Cargo em Comissão de Secretária 
Municipal de Saúde, nos termos da Lei Municloal ri* 049/2010, 
a partir desta data. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contráiu. 

eN Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM 'C-OVERNAD(jR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO 1 DE JANEIRO DE 2017, 
196° DA INDEPENDÊNCIA E 129° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

O PREÊEItO Dt MU'NlCIPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTDO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições l°ais e de acordo com o que dispõe a Lei 
Orgânica do Muoic1pío 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomeai o Senhor FRANCISCO SOARES LIMA para 
exercer c Cargo em Comissão de Secretário Municipal de 
Transporte, Obras e.Serviços Urbanos, nos termos da Lei 
Municipal n° 049i'2010, partir desta data. 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. u. 'pra-se. Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO; ECTL.. DO MARANHÃO, 1 DE JANEIRO DE 2017, 
196' D. INDEPENDÊNCIA E 129& DA REPÚBLICA. 

GEJkL')O.EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

--. PORTARIA DE NOMEAÇÃO 

PQiT/tFI;\ .'' 013/2017 DE  DE JANEIRO DE 2017 

PORTAR!A DE NOMEAÇÃO 

PORTARIA' N°  011/2017 DE 1 DE .JANEIRO DE 2017 

Nomeia Secretário Municipai de Meio Ambiente. 

O PREFEITO DO MUN1CÍP0 DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo crn r r''e dispõe a Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomaia Secretário Municipal de Assuntos Fundiários e 
Habitação. 

O PREFEITO DO MUtCÍP1O DE GOVERNADOR EDISON 
LOE.ÁO, ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o que dispõe a Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. I'-  Nome.r o Senhor ROBERTO FERREÉRA DA SILVA 
para exars' c argo em Comissão de Secretário Municipal 

Este documento pode ser verificado no endereço eiatrôrico 	 codgo: DOM-100420171022 
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Rua Urbano Rocha, 	Bairro Centro CEP. 65280tit) -. Governador Edison Lobâo - MA 
www.governadoredisonIoba' qv.br  

Geraldo Evandro Braga De Sousa 
Prefeito 

Viibon Batista Perera 
Secretário Municipal de Administração 

Ana Paula Gomes Galdino Lrpes 
Procuradora Geral do Município 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.diariogovernidoredisoniobao.na.gov.br, código: DOM-100420171022 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório 
que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu Ana Paula 
Rodrigues dos Santos, Secretaria de Saúde, o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 
Processo Administrativo n° 005/2020 
Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se no Artigo 40  e ss da Lei 13.979/2020. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Contratação de Empresa para Aquisição de 200 máscaras PFFI para 
proteção da equipe que atua no Hospital Municipal São Jorge e 
Transporte dos pacientes de COVID-19. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para este proceFso deu-se através de pesquisa de mercado, 
sendo o menor valor apurado de R$ 3.980,00 ( Três mil novecentos e oitenta 
reais). 

DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS: 

As despesas para atender o objeto desta dispensa de licitação, 
ocorrerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

EXERCÍCIO: 2020 
PODER: 02— PODER EXECUTIVO 
ÓRGÃO: 14— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FM 
UNIDADE: 14.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLASF. PROGRAMÁTICA-  10.302.0210.2035.0000 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
NATUREZA DA DESPESA: MATERIAL DE CONSUMO - 3.3.90.30.00 
Valor: R$ 3.980,00 (três mil novecentos e oitenta reais). 

Reforçado por créditos suplementares ( ) sim ( x ) Não 

Rua Urbano Rocha N° 140, Cenro - Governador Edson Lobão/MA. 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 
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Governador Edison Lobão (MA), 04 de maio de 2020. 

90 	
ws 

 
A A PAULA RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE 

Rua Urbano Rocha N° 140, Centro - Governador Edison Lobão/MA. 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 
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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

  

    

1. DA SINTESE 

Trata-se de Parecer da Comissão Permanente de Licitação - CPL, referente a 
Dispensa de Licitação n° 005/2020 oriunda do Processo Administrativo n° 005/2020 
para a Contratação de Empresa para Aquisição de 200 máscaras PFFI para 
proteção da equipe que atua no Hospital Municipal São Jorge e Transporte dos 
pacientes de COVID-19. 

Antes de tecer considerações sobre o processo, vale esclarecer que a 
fundamentação para a dispensa de licitação consta no art. 40,  da Lei n° 13.979 de 6 

- 	de fevereiro de 2020, ou seja, apesar da emergencialidade do caso, não há relação 
com a hipótese aventada no art. 24, IV, da Lei n° 8.666 de 1993, já que aquela é 
específica ao caso em questão. Dessa forma, a análise aqui terá como base as 
hipóteses previstas na lei do Coronavírus. 

Além disso, a presente manifestação abarca acenas as hipóteses de 
aquisição de bens e insumos de saúde, no caso de contratação de serviços 
destinados ao atendimento da emergência delineada na Lei n° 13.979 de 6 de 
fevereiro de 2020. 

Eis o relatório, 

2. DA FIGURA DA MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL 

O procedimento ordinário para compras por dispensa de licitação envolve a 
análise prévia desta Comissão de todas as minutas e procedimentos, tendo como 
fundamento conferir higidez jurídica no que envolve a matéria, conforme dispõe o 

C) 	artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93. 

3. DISPENSA CORONAVÍRUS - ART. 4-  DA LEI N° 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO 
DE 2020  

Pretende-se no presente caso, a emissão de parecer raferencial para as 
contratações direta por dispensa de licitação em razão do enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus. 

Tendo em vista as questões táticas apontadas, fundamentou-se a pretensão 
no inciso IV do artigo 24 da Lei n° 8.666/93. No entanto, conforme pontuado, em 
razão da especificidade da I.ei e sua previsão, nos cacos de cont'atação dacorren 
do coronavírus, deverá a área fundrnentar as aquisições abrangidas pelo presente 
parecer referencial no art. 41'1  da Lai n° 13.979 de 2020. 

Rua Urbano Rocha N° 140, Centrú - Gmador Edisun Lobão/MA. 
CNPJ: 01.597 627/0001-34 



ESTACO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Como se sabe, a regra é a licitação, ainda que a contratação a ser realizada 
seja emergencial. Assim dispõe o art. 40, da Lei n° 13.979 de 2020: 

Art. 40  Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e 
insumos de saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorre-.te do coronavírus de que trata 
esta Lei. § 10  A dispensa de licitação a que sc refere o caput deste artigo é 
temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus. § 20  Todas 
as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 
imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial 
de computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações 
previstas no § 30  do art. 80  da Lei n°12 527, . 18 de novembro de 2011,0 
nome do contzíadc, o número de s'ia inscrição na Receita Federal do 
Brasil, o prazo contratual, o valor e o resoectivo processo de contratação ou 
aquisição. 

É importante esclarecer que emergência é a situação decorrente de fatos 
imprevisíveis que impõem imediatas providências por parte da Administração sob 
pena de potenciais prejuízos. Assim, deve estar bem evidenciado o risco de prejuízo 
ou comprometimento da segurança de pessoas, obras serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particuiares. 

Na lição de Marçal Justen Filho: 

No caso específico das contratações diretas, emergência significa 
necessidade de atendimento imediato a certas interesses. Demora em 
realizar a prestação produziria risco de sacrifício de valores tutelados pelo 
ordenamento jurídico. Como a licitação pressupõe certa demora para seu 
trâmite, submeter a contratação ao proceEso licitatório propiciaria a 
concretização do sacrifício a esses valores. (JUSTEN FILHO, Marçal. 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética, 12 
edição, 2008, p. 292). 

Assim, deve ser evidenciado o nexo causal entre a contratação direta e a 
eliminação do risco de dano com a efetiva demonstração da relação entre a 
necessidade a ser atendida e a solução concreta adequada. 

Comprovando que a contratação emergencia! é a -,.,'ia adequada e efetiva para 
a eliminação do risco, a Administração Pública somente pc.erá contratar nos limites 
estabelecidos na lei: "dispensa de licitação é temporária", "aplica-se apenas 
enquanto perdurar a emergência de saúde pública de rnportância internacional 
decorrente do coronavírus" , nãrj sendo possível ultrapassa tais limites. 

Assim, para a configuração da contratação direta ernergencial por dispensa 
de licitação, devem ser preenchidos os seguintes pressupostos: 

a) Demonstração concreta e efetiva de que a aquão de bens e insumos 
de saúde serão destinados ao enfrentamerno da emergência de saúde 
pública de importância internacional decoríente do coronavírus: 
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b) Demonstração de que a contratação é via adequada e efetiva para 
eliminar o risco. 

A ocorrência de tais pressupostos caracterizadores deverá ser exposta nos 
documentos de cada contratação. E válido ressaltar que a necessidade, a 
emergência e a solução encontrada, deverão ser aemunstradas pela própria 
Autoridade ora assessorada, que decerto, detém os,onhecimentos técnicos 
necessários para tanto. 

Via de regra, não cabe nessa manifestação como a que ora se procede, 
imiscuir-se no mérito da justificativa apresentada pela Autoridade, de tal sorte que, 
as considerações ora feitas devem ser encaradas apenas como um alerta para que, 
caso a Autoridade julgue oportuno, em prol da sua própria segurança, determine 
diligências ou complernentação de justificativas apresentadas 

Quanto à adequação, parece sempre prudente verificar a existência de 
eventual Ata de Registro de Preços em vigor, com o ries no objeto, uma vez que 
uma adesão a uma Ata é preferível à contratação direta, 

4. DISPONIBILIZAÇÃO EM SÍTIO OFICIAL ESPECÍFICO NA REDE MUNDIAL DE 
COMPUTADORES (INTERNET)  

A Lei n° 13.979 de 2020 estatui a necessidade 	ampla divulgação dos 
processos de compra ao enfrcrarnento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus. vejamos- jimos: 

[ ... ] [...] § 21  Todas as contratações ou aquisiçõ 	reali?adas com fulcro nesta 
Lei serão imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede 
mundial de computadores (internet), contendo, no que couber, além das 
informações previstas no § 30 do art. 80  da Lei n° 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, o nome do contrtado, o número de sua inscrição na 
Receita Fec!ol do Br2sf, o prazo contrtuaI o valor e o respectivo 
processo de contratação ou aquisição. 

Dessa forma, toda e qualquer contratação fi....idanitado no art. 41  da Lei n° 
13.979 de 2020 deverá se cLponibiliz-ada na internet, contendo, no que couber, 
além das informações previstas no § 30  do art. 80  da Lei n° 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, o nome do contratado, o número de cua inscrição na Receita 
Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação 
ou aquisição, conforme determina a lei. 

Repita-se à exaustão ue a presente manifestação referencial somente 
abrange as aquisições de bens e insumos de saúde, na-ia vista que a contratação de 
serviços, mesmo destinados ao enfrentamento da situação de emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do coronavírus, contempla situações 
e considerações específicas, devendo a área demandante, se for o caso, 
encaminhar procedimento específico, devidamente instruído para esse tipo de 
contratação, suscitando e justificando a iecessidack d emissão de manifestação 
jurídica referencial específica para tanto. 
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5. FORMALIDADES LEGAIS PREVISTAS NO ART. 2 DA LEI N° 8.66611993 

Analisada a questão referente à possibilidade ae contratação mediante 
dispensa de licitação prevista na Lei no 13.979 de 2020, cumpre agora examinar a 
observância dos requisitos legais impostos no art. 26 da Lei n° 8.666/93, que devem 
ser aplicados por força do art. 116, da Lei n°8.666/93: 

As dispensas previstas nos §§ 21  e 40  do art. 1 / e no inciso III e seguintes 
do art. 24, as situações de inexigibiliaade referidas no art. 25, 
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 80  desta Lei deve' er comunicados, dentro de 3 
(três) dias, à 3utoridade superior, para tificeTão e publicação na impren 
oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
(Redação dada pela Lei n° 11.107, de 2003) Farágrafo único. O processo 
de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, 
será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 1 - 
caracterização da situação emergencial 01.1 calamitosa que justifique a 
dispensa, quando for o caso; li - razão : escolha do fornecedor ou 
executante; II1 	ustifativa do peçc l\J - oocumento de aprovação dos 
projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados. 

Com efeito, neste caso particular, as exigências consistem m: 
- caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa 
(justificativa do afastamento da licitação); 
- razão da escolha do fornecedor; 
- justificativa do preço; - diligências relauvas à ratticaç.o (. publicação do ato de 
dispensa na imprensa oficial. 
- disponibilização em sítio oficial específico na reda mundial de computadores 
(internet), contendo, no que couber, além das infcrmaçoe previstas no § 30 do art. 
81  da Lei n° 12.527, de 18 ue r.ovembro de 2011, o nome Jo contratado, o número 
de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o 
respectivo processo de co tratação ou aquisição. 

No que diz respeito à caracterização da situação i emergência de saúde 
pública de importância internacional que justifique a dispei a, bem como a razão da 
escolha do fornecedor, as obsevações pertinentes forarn destacadas na ocasião da 
análise dos pressupostos para a dispensa de licitação com fulcro no art. 41  da Lei no 
13.979 de 2020, em tópico específico deste parecer, às quais nos reportamos. 
Assim, cabe apenas reiterar que a contratação de bens e insumos de saúde com 
fundamento no permissivo legal indicado exige que esteja bem caracterizada a 
situação de emergência para que se justifique a contratação emergencial. 

Com relação à justificativa do preço, trata-se cic. um  dever imposto ao 
Administrador, que tem por ifinalidade confirmar a razoabilidade do valor da 
contratação, conferindo por consequência, probidade e ic'lidde ao ajuste. 

A necessidade da justificativa uo preço decorre dos princípios da motivação, 
da economicidade, legalidade, legitimidade e da razoabilidade, bem como da 
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imperiosa necessidade de se bem atender o interesse público, por meio de uma 
gestão eficiente e proba dos recursos públicos. Trata-se de dever da Autoridade 
assessorada, responsável pela ge''tão dos recursos públicos a ela confiados. Ou 
seja, por força do previsto no art. 25, § 21, da Lei Federal n° 8.666/1 993, deve ser 
evitada a qualquer custo a configuração de superfaiuranento de preços, que 
constitui causa de vício na contratação: 

Art. 25. Ê inexigível a licitação quondo hor in'ibilidade de competição, 
em especial: [ ... } § 2o Na hipótese desta artig' e em qualquer dos casos de 
dispensa, se cornprrvado superfaturamento, respondem solidariamente pelo 
dano causado à Fazenda Pública a fornecedor Ou o prestador de serviços e 
o agente público responsável, sem prejuízu de outras sanções legais 
cabíveis. 

Alertamos que os contratos decorrentes de 'stamento de licitação 
costumam ser vistos com maior vigor pelos órgãos de controle, motivo pelo qual é 
recomendável que a Administração reúna todos os c:;rnentos ao seu alcance para 
demonstração da razoabiÍidade dos preços, 'sando afastar eventuais 
questionamentos apontando para superfaturamento de preços, comprometendo a 
eficácia do ajuste. 

Destacamos, ainda, o entendimento do E TCU: "A realização de uma 
avaliação técnica e econômica -adequada ganha importârcri na contratação direta, 
que não está sujeita às correções e ajustes de valores possíveis de se alcançar, ao 
menos em tese, numa concorrência perfeita" (Acórdão n°  :).057/201 1 - 1a Câmara 
do TCU). 

Dessa forma, nas aquisições de bens e insumas de saúde destinados ao 
enfrentamento do coronavírus deverão ser devidamente seguidas as formalidades 
do art. 26, da Lei n° 8.666/93. 

6. DEMAIS FORMALIDADES  L.ECAIS APLICÁVEIS  

Analisadas as exigências específicas impostas pelo art. 26 da Lei n° 8.666/93, 
aplicável por força do art. 116, da Lei n° 8.666/93, cunpre agora examinar a 
instrução processual sob o aspecto das demais formalidades aplicáveis às 
contratações administrativas, 

Assim, sem prejuízo dos documentes que devem cistar nos processos, é 
necessário que a Autoridade assessorada verifique e vele para que seja observada 
a devida instrução destes autos, atentando para as edaêr aias da Lei n° 8.666, de 
1993. 

a) JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Quanto à justificativa da contração, não cabe a Comissão Permanente de 
Licitação/CPL adentrar o mérito (oportunidade e convnência) das opções do 
Administrador, exceto em caso, r,-- afronta a preceitos legais. O papel do órgão é 
recomendar que tal justificativa seja a mais completa nossível, orientando o órgão 
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assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na hipótese de ela se 
revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoad, Je forma a não deixar 
margem para futuros quetior.amentos, por exempo, c"ianto à pertinência ou 
necessidade da contratação, ou dos quantitativos estimados. 

Ressalte-se ainda que a justificativa da contratação deve compreender os 
quantitativos estimados da aquisição condizente com o cunsmo/utilização prováveis 
do órgão, aferida mediante adequadas técnicas para tantr. rn conformidade com o 
que dispõe o art. 15, §71, inc. Ils dca depererá c cálculo do valor contratual. 

Art. 15 [ ... ] § 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda: [...] II - a 
definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do 
consumo e utilização prováveis, ruja estimativa será obtida, sempre que 
possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação. 

Caso a dispensa emergencial envo'va ã indicação demarca: 

A proibição da indicação de marca deve ser naerpretada no sentido de que 
a marca não poderá ser indicada como o obinto da contratação em si. Ou 
seja, o administrador não poderá externa 	. preferência por contratação 
de certa marca, a seu talante, sem 	correspondente motiva;ão técnica 
objetiva e fundamentada. Portanto, a referência à marca deve ser 
consequência das camcteristicas especiflc dc objeto e não pressuposto. 

Em razão do exposto, pode-se concluir que a indicação de marca é permitida 
nas seguintes situações: 

a) Na presença de, justificativa técnica sólida que demonstre a sua 
imprescindibilidade para a satação do objeto da côntrtação, inclusive para fins de 
padronização; 

b) Quando necessária como referência de qualidade, ou facilitação da 
descrição do objeto, caso em que deverá ser seguida das expressões "ou 
equivalente", "ou similar" e "ou de melhor qualidade", 

Por fim, há limites estabelecidos no art. -; 	'ei no  13.979 de 2020, 
impondo que a contratação, no caso ora analisado, de:;' se limitar aos bens e 
insumos de saúde necessáios ao enfrentamentc da situação emergencial 
apenas enquanto perdurar a emergência de saúciliço. júMina de importância 
internacional decorrente 	oronavírus. 

c) PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A declaração de dÍsponibidade orçamentária cem e. respectiva indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econ :: ca da despesa é uma 
imposição legal, conforme c 	ar +;'- lO 	Le 42i de 1992, e artigos 38 e 
55 da Lei n°8.666, de 1993. 

Atente-se que compete ao Órgão verificar a 2plicbilidade da Orientação 
Normativa n 52 do Advogado-Geral da União a firri de dispens a necessidade da 
declaração acerca dos arts. 16 e 1-7  da LC 101 de 2000: 
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As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no 
orçamento e destdas à manutenção das ações governamentais 
preexistentes, dispensam asexi9ências prev;ts nos incisos 1 e II do art. 16 
da lei complementar n° 101 de 2000 

d) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHIT.. '3A CONTRATADA 

No que tange à regularidade fiscal, ela deverá ser manida durante toda a 
execução contratual, nos termos dô art. 55, inc. Xlli, da Lei n° 8.666, de 1993. Além 
disso, com o advento da Lei n° l2..40, de 2011, sobreveio também a necessidade 
de comprovação de regularidade trabalhista, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabahist •- CNDT. Cabe ao Adrni trador, pois, zelar pela 
efetiva validade dessas certidões na ocasião da prorrogação. 

Convém complementar, ademais, que dever 	nstar nós' autos a declaração 
de que a contratada não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega men1r de 18 anos, salvo me, or, c partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXII!, da Constituição. 

Ante o exposto, emitimos PARECER FAVORÁVEL a Cont r' ção Direta com arrimo 
no art. 40, da Lei n° 13.979- de C, 	fe"oeiro je 2020 da empresa: ECOBRASMIL 
SÃO LUIS EIRELI, CNPJ 29.68.273I0001-34, sitwca na Av.. Lourenço V. da 
Silva/Avn 01/DR. Carlos Vasconcelos i° Bairro: So Cristóvão, CEP: 65.055-
310 São Luis - MA, que apresentou menor preço nas pecuisas sob o valor global 
de R$ 3.980,00 (três mil novecentos e oitenta eais) para fornecimento de 200 
máscaras PFFI para proteção d 3cuipe qua atua no Hospital Municipal São 
Jorge e Transporte dos pacientes de COVID-19 

Por fim, encaminha- os autos do Processada Dispensa de Licitação n° 
004/2020 ao Setor Jurídico para proferir Parecer sobre e -~o tratação. 

3ovtnador Edison Lohao!Ma, 04 de maio de 2020 

_-1ni •11!i/:i ÁS'. ,j)Ç • j1/fÇ 
Sec. Mun.-dn Súd - SEMUSGEL 

Pori 01017017 

NA PAULA RODRIGUES Dos SAN i OS 
SECRETARA MUNICPAL DE SAÚDE 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2020 
CONTRATO N° xxxI2020 
PROC. ADM. N° 005/2020 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
Si CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA E XXX, NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNICíPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, através do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrita no CNPJ sob o n° 13.877.696/0001-80, com sede na Rua João Luis, n° 
802, Centro - Governador Edison Lobão/MA CEP 65928-000, doravante denominada 
CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal Saúde, Ana Paula 
Rodrigues dos Santos portadora do CPF sob n° 994307033-15, e a empresa 
xxxxxxxxxxx inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da 
Fazenda sob o n° xxxxxxxx estabelecida na xxxxxxxxxxxxx, neste ato denominada 
CONTRATADA, representada por xxxxxxxxx, inscrito no Cadastro de Pessoa Física - 
CPF, sob o xxxxxxxx, de acordo com a representação legal RESOLVEM celebrar o 
presente Contrato n° xxxxI2020 decorrente da licitação na modalidade Dispensa de 
Licitação n.°  005/2020 e do Processo Administrativo n.° 005/2020, com fundamento 
no art. 40  e ss da Lei Federal n° 13.979/2020 e no que couberem da Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993, e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 Contratação de Empresa para Aquisição de 200 máscaras PFFI para proteção 
da equipe que atua no Hospital Municipal São Jorge e Transporte dos pacientes de 
COVID-19, conforme especificações e quantitativos estabelecidos na Dispensa de 
Licitação n° 005/2020 e Termo de Referência identificado no preâmbulo e na proposta 
vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2 Discriminação do objeto.' 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
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2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até xxxxxx, contados da 
assinatura do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ xxxxxx. 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do 
contrato, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2020, na 
classificação abaixo: 

PODER: 02 - PODER EXECUTIVO 
ÓRGÃO: 14— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
UNIDADE: 14.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLASF, PROGRAMÁTICA: 10.302.0210.2035.0000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
NATUREZA DA DESPESA: MATERIAL DE CONSUMO - 3.3.90.30.00 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, 
em moeda corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na 
Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do 
recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação da competente Nota 
Fiscal ou Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel 
timbrado, contendo o n° do processo licitatório, as informações para crédito em conta 
corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da 
conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem 
legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as 
demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Negativa de 
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Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e 
certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 
Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora 
deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização do referido equipamento; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não 
se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da 
matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao 
Banco xxxx, agência n° xxxxx e conta corrente n° xxxxx. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de acordo com as necessidades 
e quantitativo solicitado pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 
de Referência, documento integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no art. 24 da Lei n° 8.666/93. 
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9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1.As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada 
que: 

. 	10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3. fraudar na execução do contrato; 

10.1.4. comportar-se de modo nidôneo; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 

10.3. multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadiniplida, até a data do efetivo inadimplemento, observando 
o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto, 

10.3.1 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos,-

10.3.4. 

nos;

10,3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de Governador Edison 
Lobão/MA com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da 
SJB/MA pelo prazo de até cinco anos; 

10.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, 
a Contratada que: 

10.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

r 	gravidade da conduta do infrator,  o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro 
Próprio da SJB/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.5.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 
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12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas gerais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Imperatriz/MA. 

Ara firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três 
(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Governador Edison Lobão/MA, 04 de Maio de 2020. 

)Hffl .paufa 	dos 5antos 

S c de Saúde . SEMUSGEL 

\JL\VCÇUJLO 	
(, J0t  010/2017 

Ana Paula Rodrigues dos Santos 
CPF: 994.307.033-15 

Secretária Municipal de Saúde 
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TESTEMUNHAS: 

1.  

CPF n° 

2.  

CPF n° 
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ANA PAULA RODRIGUES DOS SNTOS 

SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LLIISON LOBAO 

CNPJ. 01.597.6271000134 

À Procuradoria Geral 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 

Senhor Procurador, 

Estamos encaminhando em anexo os autos do Processo administrativo n° 
005/2020, referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo menor preço, tendo como 
objeto a Contratação de Empresa para Aquisição de 200 máscaras PFFI para 
proteção da equipe que atua no Hospital Municipal São Jorge e Transporte dos 
pacientes de COVID-19, para a devida aprovação deste setor, com o disposto na 
Lei Federal n° 13.979/2020. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros 
votos de estima e consideração. 

Governador Edison Lobão - MA, 04 de maio de 2020. 
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PARECER JURÍDICO REFERENCIAL 

PARECER JURÍDICO N° 001/2020/ PGM/PG 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO E 

FUNDOS 
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE BENS E INSUMOS DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO 
DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL 
DECORRENTE DO CORONA VÍRUS. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
LICITAÇÕES E CONTRATOS. DISPENSA. 
CORONA VÍRUS. ART. 40,  DA LEI N° 13.979 
DE FEVEREIRO DE 2020. AQUISIÇÃO DE 
BENS E INSUMOS DESTINADOS AO 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 
INTERNACIONAL DECORRENTE DO 
CORONAVÍRUS. MEDIDA PROVISÓRIA N° 
926, DE 2020 QUE ALTERA A LEI N° 13.979, 
DE 2020, PARA DISPOR SOBRE 
PROCEDIMENTOS PARA AQUISIÇÃO DE 
BENS, SERVIÇOS E INSUMOS 
DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 
IMPORTÂNCIA 	INTERNACIONAL 
DECORRENTE DO CORONA VÍRUS. 
PROCEDIMENTO 	SIMPLIFICADO. 
ANÁLISE DAS MINUTAS. RESSALVAS E 
RECOMENDAÇÕES. URGENTE. 

RELATÓRIO 

A presente manifestação poderá ser utilizada pelas áreas técnicas da Prefeitura 

Municipal e Fundos para aquisição de bens e insumos destinados ao enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus, mediante 

dispensa de licitação, fundamentado na Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, desde que 

cumpridos os requisitos a seguir delineados. 

Rua Urbano Rocha, n° 140, Centro, Governador Edison Lobão - MA 
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A fundamentação para a dispensa de licitação consta no art. 40,  da Lei n° 13.979, 

de 6 de fevereiro de 2020, ou seja, apesar da emergencialidade do caso, não há relação com a 

hipótese aventada no art. 24, IV, da Lei n° 8.666 de 1993. já que aquela é específica ao caso em 

questão. Dessa forma, a análise aqui terá como base as hipóteses previstas na lei do 

Coronavírus, devendo a área técnica fazer as devidas correções nas minutas e nas justificativas 

das aquisições, caso necessário. 

Além disso, a presente manifestação abarca apenas as hipóteses de aquisição de 

bens e insumos destinados ao atendimento da emergência delineada na Lei n° 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, não se aplicando às contratações de serviços. 

É o breve relatório. 

DA FIGURA DA MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL 

O procedimento ordinário para compras por dispensa de licitação envolve a análise 

prévia desta procuradoria de todas as minutas e procedimentos, tendo como fundamento 

conferir higidez jurídica no que envolve a matéria, conforme dispõe o artigo 38, parágrafo 

único, da Lei 8.666/93. 

No entanto, considerando a excepcionalidade da situação atual, em que a nação 

atravessa uma grave crise sanitária, buscando dar celeridade aos processos de contratação, uma 

vez que qualquer demora em processos administrativos de contratação poderá ocasionar 

prejuízos irreversíveis a saúde pública e ao atendimento às vítimas do Corona Vírus. 

Em razão de situações semelhantes, a Advocacia Geral da União (AGU) adota 

procedimento idêntico, onde publicou, no dia 23 de maio de 2014, a Orientação Normativa n° 

55, possibilitando a figurada Manifestação Jurídica Referencial, do qual adotaremos de forma 

subsidiária para o momento atual. 

Dessa forma, com a manifestação jurídica referencial, os processos administrativos 

que veicularem consultas idênticas à enfrentada na manifestação referencial estarão 

dispensados de análise individualizada pelo órgão jurídico, bastando, para tanto, que as 
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instâncias técnicas da Administração atestem, expressamente, que o caso concreto se amolda 

aos termos da manifestação referencial adotada pela Advocacia-Geral da União. 

Grosso modo, a manifestação jurídica referencial consiste em parecer jurídico 

genérico, vocacionado a balizar todos os casos concretos, cujos contornos se amoldem ao 

formato do caso abstratamente analisado pela Procuradoria Jurídica Municipal. 

Trata-se, portanto, de ato enunciativo perfeitamente afinado com o princípio da 

eficiência (art.37, caput, da Constituição Federal), que, seguramente, viabilizará o adequado 

enfrentamento de questões que, embora dotadas de baixa densidade jurídica, terminavam por 

tumultuar a agenda desta Consultoria Jurídica, dificultando a dedicação de tempo às verdadeiras 

questões jurídicas. 

Tal iniciativa foi analisada e aprovada pelo Tribunal de Contas da União (TCU), 

conforme notícia divulgada no Informativo TCU n° 218/2014: 

Informativo TCU no 218/2014 - 3. É possível a utilização, pelos órgãos 

e entidades da Administração Pública Federal, de um mesmo parecer 

jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva 

matéria comprovadamente idêntica e seja completo, amplo e abranja 

todas as questões jurídicas pertinentes. Embargos de Declaração 

opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de 

determinação expedida pelo TCU à Comissão Municipal de Licitação 

de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara 

obscuridade na parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à 

interpretação a ser dada à determinação expedida. Em preliminar, após 

reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator 

que o dispositivo questionado "envolve a necessidade de observância 

do entendimento jurisprudencial do TCU acerca da emissão de 

pareceres jurídicos para aprovação de editais licitatórios, aspecto que 

teria gerado dúvidas no âmbito da advocacia pública federal". Segundo 

o relator, o cerne da questão "diz respeito à adequabilidade e à 

legalidade do conteúdo veiculado na Orientação Normativa AGU n° 55, 

de 2014, que autoriza a emissão de 'manifestação jurídica referencial', 
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a qual, diante do comando ( ... ) poderia não ser admitida". Nesse campo, 

relembrou o relator que a orientação do TCU "tem sido no sentido da 

impossibilidade de os referidos pareceres serem incompletos, com 

conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos 

legais pertinentes", posição evidenciada na Proposta de Deliberação 

que fundamentou a decisão recorrida. Nada obstante, e "a despeito de 

não pairar obscuridade sobre o acórdão ora embargado", sugeriu o 

relator fosse a AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal 

não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado em 

procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria 

e aborde todas as questões jurídicas pertinentes. Nesses termos, acolheu 

o Plenário a proposta do relator, negando provimento aos embargos e 

informando à AGU que "o entendimento do TCU quanto à emissão de 

pareceres jurídicos sobre as minutas de editais licitatórios e de outros 

documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 

1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014, ambos 

prolatados pelo Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos e 

entidades da administração pública federal, de um mesmo parecer 

jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva 

matéria comprovadamente idêntica e que seja completo, amplo e 

abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências 

indicadas na Orientação Normativa AGU n° 55,de 2014, esclarecendo 

a,ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise 

do caso concreto apreciado nestes autos, não se constituindo na efetiva 

apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si 

mesma". Acórdão 2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149, relator 

Ministro Substituto André Luís de Carvalho, 8/10/2014. 

Do acima exposto, pode-se concluir que: 
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• A manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico 

relativamente às consultas repetitivas; 

• A adoção de manifestação jurídica referencial toma desnecessária a análise 

individualizada de processos que versem sobre matéria que já tenha sido 

objeto de análise em abstrato, sendo certo que as orientações jurídicas 

veiculadas através do parecer referencial aplicar-se-ão a todo e qualquer 

processo com idêntica matéria. 

• A elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência 

de dois requisitos objetivos, a saber: i) a ocorrência de embaraço à atividade 

consultiva em razão da tramitação de elevado número de processos 

administrativos versando sobre matéria repetitiva e ii) a singeleza da 

atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o 

atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de 

documentos: e 

• A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame 

individualizado fica condicionada ao pronunciamento expresso, pela área 

técnica interessada, no sentido de que o caso concreto se amolda aos termos 

da manifestação jurídica referenciai já elaborada sobre a questão. 

É o que se passará, agora, a fazer. 

DISPENSA CORONAVÍRUS  -  ART. 4° DA LEI N° 13.979. DE 6 DE FEVEREIRO DE 

2020 

Pretende-se, no presente caso, a emissão de parecer referencial para as contratações 

diretas, por dispensa de licitação, em razão do enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do coronavírus. 

Tendo em vista as questões fáticas e técnicas apontadas, fundamentou-se a pretensão no 

inciso IV, do artigo 24 da Lei n° 8.666/93. No entanto, conforme pontuado, em razão da 

especificidade da Lei e sua previsão, nos casos de contratação decorrente do coronavírus, 
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deverá a área fundamentar as aquisições abrangidas pelo presente parecer referencial no art. 4°. 

da Lei n° 13.979 de 2020. 

Caso a área fundamente a licitação no inciso IV. do artigo 24 da Lei n° 8.666/93, não 

será o caso de utilização desta manifestação referencial, devendo enviar o processo caso a caso 

para análise desta Procuradoria. 

Como se sabe, a regra é a licitação, ainda que a contratação a ser realizada seja 

emergencial. Assim dispõe o art. 40,  da Lei n° 13.979 de 2020: 

Art. 41  É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. 

(Redação dada pela Medida Provisória n° 926. de 2020).  

§ 10 A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-

se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus. 

§ 21  Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de 

computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no 

§ 3° do art. 3C  da Lei n° 12.527. de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, 

o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, prazo contratual, o valor e o 

respectivo processo de contratação ou aquisição. 

§ 31  Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços 

e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de 

participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, 

comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. (Incluído 

pela Medida Provisória n° 926. de 2020).  

§ 4° As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de 

preços serão consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento 

federal, observado o prazo estabelecido no § 6° do art. 4°." (Incluído pela Medida 

Provisória n° 951, de 2020).  
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É importante esclarecer que emergência é a situação decorrente de fatos imprevisíveis 

que impõem imediatas providências por parte da Administração sob pena de potenciais 

prejuízos. 

Para as aquisições destinadas ao enfrentamento do coronavírus, conforme dispõe o art. 

4°-B, da Lei n° 13.979 de 2020, presumem-se atendidas as condições de ocorrência de situação 

de emergência, necessidade de pronto atendimento dessa situação, existência de risco a 

segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 

particulares e limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 

emergência. Vejamos: 

Art. 4°-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, 

presumem-se atendidas as condições de: (Incluído pela Medida 

Provisória n3  926. de 2020).  

1 - ocorrência de situação de emergência; (Incluído pela Medida 

Provisória n° 926. de 2020).  

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 

Incluído pela Medida Provisória n° 926. de 2020).  

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 

(Incluído pela Medida Provisória n° 926. de 2020).  

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da 

situação de emergência. Lincluído pela Medida Provisória n° 926. de 

2020).  

Dessa forma, nos casos de compras de bens e insurnos de saúde para o enfrentamento 

da situação decorrente do coronavírus, fica dispensada a comprovação dos requisitos acima 

mencionados, já que a lei, por bem, entendeu que eles já foram devidamente atendidos. 

No entanto, a Administração Pública somente poderá contratar nos limites estabelecidos 

na lei: "dispensa de licitação é temporária", "aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência 
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de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus", não sendo possível 

ultrapassar tais limites. 

Sobre esse ponto, vale transcrever o que dispõe a Lei n° 13.979, de 2020: 

An. 40 - dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, 

inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus de que trata esta Lei. 

§ 10  A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é 

temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus. 

(...) 

Art. 41 H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de 

até seis meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, 

enquanto perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeitos da 

situação de emergência de saúde pública. (grifo nosso) 

Vale mencionar ainda que, apesar de presumido o atendimento dos pressupostos 

caracterizadores da dispensa de que trata a Lei n° 13.979, de 2020, a justificativa da 

contratação deverá ser providenciada pela própria Autoridade ora assessorada, que 

decerto detém os conhecimentos técnicos necessários para tanto. 

Via de regra, não cabe em urna manifestação jurídica como a que ora se procede, 

imiscuir-se no mérito da justificativa apresentada pela Autoridade, de tal sorte que, as 

considerações ora feitas devem ser encaradas apenas como um alerta para que, caso a 

Autoridade julgue oportuno, em prol da sua própria segurança, determine diligências ou 

complementação de justificativas apresentadas. 

FORMALIDADES PREVISTAS NA LEI N° 13.979 DE 2020 
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Analisada a questão referente à possibilidade de contratação mediante dispensa de 

licitação prevista no art. 40,  da Lei n° 13.979, de 2020, cumpre agora examinar a observância 

dos requisitos impostos na própria lei. 

Vale mencionar que, com as alterações promovidas pela Medida Provisória n° 926, de 

2020, na Lei n° de 2020, foram criadas formalidades no procedimento, de modo que, por ser 

específico à situação em teia, não deverá mais ser aplicado o art. 26, da Lei n° 8.666, de 1993, 

salvo no que for cabível. Dispõe a Lei n° 13.979 de 2020 que: 

Art. 40 - É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. 

§ 10_ A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-

se apenas enquanto perdurar a e;ergncia de saúde pública de importância 

internacional decorrente do cororiavirus. 

§ 2 Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de 

computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no 

§ 30 do art. 8' da Lei n° 12.527,  de 18 de novembro de 201L o nome do contratado, o 

número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, prazo contratual, o valor e o 

respectivo processo de contratação ou aquisição. 

§ 30 Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, serviços 

e insumos de empresas que estejam com Ínidoneidade declarada ou com o direito de 

pamcipar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, 

ccmprovadaïnentc, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. (Incluído 

pela Medida Provisória n° 926. de 2'i201 

§ 4° As ticitaçes de que trata o caDur realizadas por meio de sistema de registro de 

rireçoserãc. cons4eradas  compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento 

fëderal, ohsrvad o prazo estabelecido no § 6° do art. 	(Incluído pela Medida 
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Art. 40 A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput do 

art. 4)  não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se 

responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem adquirido. 

(fncluído pela Medida Provisória C  926. de 2020)  

Art. 4'-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-se 

atendiias as condições de: (Incluído uda Medida Provisória n° 926. de 20201) 

- ocorrência de situação de emergência; (Incluído pela Medida Provisória n° 926. de 

11 - necessidade de pronto atendimenc da situação de emergência; (Incluído pela 

Medida Provisória n° 926, de 2020). 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e (Incluído pela Medida 

Provisória n 926. de 2020) 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 

emergncia. (Incluído pela Medida Provisória n° 926. de 2020).  

Arr. 4-1 Para as contratações de beis, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de 

estudos picliminares quando se tratei- de bens e serviços comuns. (Incluído pela 

Medida Provisória a° 926, de 2020. 

Art, 44) O Gerencianiento de Ri.:s da contratação somente será exigível durante a 

2esto do contrato. (Incluído pela  Medida Provisória n° 926. de 2020)  

Art. 4-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de 

termo Lk referência simp)ifiçadi ou de projeto básico simplificado. (Incluído pela 

Medida 

ç. rovisómi n° 926 de 2020) 

§ 11  O tenio de rçférência• smp!ifcedo ou o projeto básico simplificado a que se 

put conterá: (Incluído pela Medida Provisória n° 926. de 2020) 
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decaraçáo do objeto; (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020) 

II - fundamentação simplificada da contratação; (Incluído pela Medida Provisória n° 

926 de 2020); 

111 -descrição resumida da solução apresentada; (Incluído pela Medida Provisória n° 

926, de 2020) 

Ø IV - requisitos da contratação; (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 2020) 

V critérios de medição e pagamento: (Incluído pela Medida Provisória n° 926, de 

02Ç2) 

VI 	est i mativas ,dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros: (Incluído pela Medida Provisória n° 926 de 2020)  

a) Portal de Compras do Governo Federal; (Incluído pela Medida 

Provisória  n° 926,_de 2020); 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; (Incluído pela Medida 

Provisória n° 926, de 2029) 

ci 	sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; (Incluído pela 

Medida Provisória a° 926. de 2020)  

d) 	contratações similares de outros entes públicos; ou (Incluído pela 

Medida Piovisória n° 926. de 2020) 

pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e (Incluído pela 

Medida Provisória n° 926. de 20201 

VI1 adeqção crçamentária. (Inciudo rda Medida Provisória n° 926. de 2020) 

§ 2' Excapconaimente, mediante justiiicativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. (Incluído pela 

Medida Provisória n° 926. de 2020'i: 

§ 3° Os creços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não 

rnpedern a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes d 
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oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver 

justificativa nos autos. (Incluído pela Medida Provisória n° 926. de 2020)  

Art. 4°-E Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a 

autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar 

a apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, 

o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de 

apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento 

do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 70  da Constituição. (Incluído pela 

Medida Provisória n° 926. de 2020) 

Art. 4°-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis meses 

e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade 

de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. (Incluído 

pela Medida Provisória n° 926. de 20201  

Art. 4°-1 Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 

administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, 

nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, 

em até cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato. (Incluído pela 

Medida Provisória n° 926. de 2020)  

a) Termo de Referência/Projeto Básico Simplificado 

Nas hipóteses de contratações que envolvam o objeto do presente parecer referencial, o 

art. 4°-E, da Lei n° 13.979 de 2020, prevê que poderá a Administração Pública apresentar 

Termo de Referência simplificado com o objetivo de desburocratizar o procedimento, em face 

da celeridade exigida nesses casos, 

Importa ressaltar que a simplificação não significa que não conterá os elementos básicos 

e norteadores das contratações, vez que será devidamente exigido: declaração do objeto; 

fundamentação simplificada da contratação; descrição resumida da solução apresentada; 

requisitos da contratação; critérios de medição e pagamento; estimativas dos preços e 

adequação orçamentária. 
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b) Estimativa de preços 

Com relação à justificativa do preço, trata-se de um dever imposto ao Administrador, que 

tem por finalidade confirmar a razoabilidade do valor da contratação, conferindo por 

consequência, probidade e moralidade ao ajuste. 

A necessidade da justificativa do preço decorre dos princípios da motivação, da 

economicidade, legalidade, legitimidade e da razoabilidade, bem como da imperiosa 

necessidade de bem atender o interesse público, por meio de uma gestão eficiente e proba dos 

recursos públicos. 

Trata-se de dever da Autoridade assessorada, responsável pela gestão dos recursos públicos 

a ela confiados. Ou seja, por força do previsto no art. 25, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993, 

deve ser evitada a qualquer custo a configuração de superfaturamento de preços, que constitui 

causa de vício na contratação: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial: 

§ 2° N. hipótese deste artigo e em qualucr, dos casos de dispensa, se comprovado 

superfaturmenta, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 

fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de 

outras sanções legais cabíveis. 

Por força da Lei 	13.979 de 2020, a exigência de estimativa de preços é 

excepcionalmente relativizada no § 2°, do art. 4°-E 4  de%ido às possíveis dificuldades em se 

obter as estimativas de forma célere e que reflitam a realidade do mercado dentro dos 

exíguos prazos que dispõe esta Prefeitura Municipal para a contratação. 

No mesmo sentido o permissivo constante no §3°, do art. 4°-E, diante da urgência das 

contratações decorrentes da Lei n° 13.979 de 2020, muito embora tenha sido possível a 

obtenção de pesquisa de preços realizada com base no inciso VI do mesmo artigo, haverá 
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situações em que, com as oscilações de preços no mercado (agravadas com a pandemia), não 

restará outra opção à Administração Pública a não ser a contratação por valores superiores 

àqueles obtidos na própria estimativa então realizada. Vejamos: 

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros: (Incluído pela Medida Provisória n° 926. de 20201 10 of 19  

a) Portal de Compras do Governo Federal; (Incluído pela Medida Provisória n° 926. 

De 

2020 

b) pesquisa publicada em mídia especializada; (Incluído pela Medida Provisória 

P'  926 de 2020) 

c) sitids elettôjiicos, especializados ou de domínio amplo; (Incluído pela Medida 

Provisória n 926 de 2020)  

d) conuatações similares de outros entes públicos; ou (Incluído pela Medida 

Provisória n° 926. de 2020)  

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e (Incluído pela Medida 

Provisória n0  926.de 2020) 

( ) 

2 Excepcionai mente, mediante: justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. (Incluído pela 

Medida Provisória n° 926. de 20201 

§ 3° Os peço otidosa. partir da estmadva de que trata o inciso VI do caput no 

ipipedem & contratação pelo Poder Publico por valores superiores decorrentes de 

oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver 

justificativa nos autos. 

Dessa forma, os precos obtidos devem ser dcv idamente justificados em cada contratação.  
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e) Duração dos contrai 

Em relação aos prazos dos contratos de aquisições de bens e insumos de saúde decorrente 

do coronavírus, a Lei estabeleceu expressamente a sua duração, vejamos: 

Art. 4°-1-i Os contratos regidos por esta, Lei terão prazo de duração de até seis meses 

e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade 

de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. 

O prazo de vigência inicial máximo foi estabelecido em até seis meses, de forma 

semelhante ao quanto estabelecido no artigo 24, inciso IV. da Lei 8.666/93 (sendo que nesta o 

prazo máximo é de 180 dias. o que não corresponde a 6 meses). A aproximação com a dispensa 

emergencial da Lei de Litaõe, apesai de não sei fundamento para as dispensas previstas na 

Lei n° 13.979, de 2020, e medida salutar, tendo em vista que as situações são semelhantes 

Apesar disso, no caso concreto, tendo em vista atotal imprevisão da situação de emergência, 

é possível que a Administração Pública estabeleça a possibilidade de prorrogação da vigência 

das contratações, as quais poderão ser prorrogadas enquanto perdurar a necessidade de 

enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. Sendo assim, diante das 

peculiaridades do caso, recomenda-se que seja prevista a possibilidade de prorrogação dos 

contratos em questão. 

d) Acréscimos e stipiessões ao objeto contratual 

Em relação aos acrescimose supress3es ao objeto contratado, estabelece o art. 4°-I, da Lei 

no 13.979, de 2020: 

Aru, 44 Para os rontratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 

admiiisraçau púbi;ca podeiu prever que os contratados fiquem obrigados a 

aceitar, eias mesmas condições rontraivais, acréscimos ou supressões ao objeto 

antr-tti.k - ate cinqua por cen 	valor ini ai atualizado do contrato 
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Diante da imprevisbuiidade da situaçào emei 	a Administração Pública está 

autorizada a prever, nos conti atos dc aquisição decoícnte do enfrentamento com coronavírus, 

percentuais de acréscimos e sup;eões de até 50% ck tdor inicial atualizado do contrato. Tal 

medida e de suma impus iafl 	tnd' em vista qu 	u ntitatios das contratações serão 

estabelecidos em razão de modelos. matemáticos para a propagação e gravidade dos casos de 

infecção pelo coronavírus. 

Tais rodeiús mãL: múti 	o atuaJ.i2ado todos dias com os novos dados da situação 

do país, de forma que no é possível preve; com exatidão os quantitativos que serão 

demandados. Dessa forma. o iegisiador flexibilizou disposto no artigo 65, §1C,  da Lei 

8.666193, dando maior wiarcm rara que a Administração suprima ou acresça os quantitativos 

contratados, de forma a rcaIi o correto dimensionamnc oaheto frente às necessidades do 

sistema de saúde. 	. 	. 

Outrcssirn, em que p 	' t oa faculdade do 	' 	ccumenca-se que em todos os 

contratos seia esabJeciLa.i possibiiiiade'de airei-aço, salvo quando pela natureza do bem 

ou insumo cie sntde . Ádninis-açâp Ptblica entend:' t: 	previsão afastará a participação 

do mercado, de;'en(Io ser abseí\.tdu cso a caso. 

e) Requisitos de hiili 

Como se sabe, a..hahlitsçc ssu como funço ci1íia pelo Constituinte, nos termos do 

artigo 37, inciso XXL o qual deerrtiinou que os requiitos 	ahabiiitaço devem ser, apenas, 

os necessários à garantia do cuoiprilnento das obrigações cotratuais. 

O artigo 27 da Lei n 8.666193 lista os parâmetrc k hai.iiiaço exigíveis, conforme elenco 

dado pelos artigos 28.,a S,1  Ouo!íe que.embora csa oo sJ: uma prática comum na atuação 
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Art. 4°-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviço, a 

autoridade competente, excepcional mente e mediante justificativa, poderá dispensar 

apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, 

o cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de 

apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento 

do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7° da Constituição. (Incluído pela 

Medida Provisória n° 926. de 2020)  

Esta inovação legislativa permite o afastamento, excepcional, mediante justificativa, em 

geral, da apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou de outros 

requisitos de habilitação, ressalvando a exigência de apresentação de prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. T 

da Constituição. 

Cabe registrar, contudo, que, tratando-se de fornecimento de bens para pronta entrega, 

o legislador geral já admite a dispensa dos parâmetros de habilitação. Convém lembrar, 

inclusive, que a autorização dada pelo legislador não foi condicionada, admitindo a não 

exigência de quaisquer dos documentos exigidos pelos artigos 28 a 31. Senão, vejamos: 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 

original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. (Redação dada 

pela Lei n° 8.883. de 19941  

§ 10 A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser 

dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento 

de bens para pronta entrega e leilão (grifo nosso) 

Obviamente, mesmo com a autorização dada pelo legislador, não é, em princípio, 

conveniente abrir mão de requisitos indiciários do cumprimento das obrigações pactuadas. Por 

outro lado, justifica-se o afastamento das exigências que não possuem tal função. 
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Constituição, uma vez que tais exigências foram regulamentadas pelo legislador ordinário, que 

admitiu seu afastamento, junto com os demais requisitos, no já transcrito texto do § 1° do artigo 

32 da Lei n° 8.666/93. 

Assim, a exigência de CNDT ou CND pode impedir que um equipamento apto a salvar 

vidas, em período calamitoso, não seja adquirido, ou o seja com valores mais altos (pela redução 

artificial de ofertantes disponíveis), o que, diante da esgotabilidade dos recursos, implicará em 

número menor de equipamentos e eficiência reduzida da atuação estatal. 

Conforme ensinou Bobbio, o aplicador da norma, sem desprezá-la, deve buscar, nos 

fatos sociais e em outros ramos do conhecimento, a adequada compreensão do direito 

positivado. Também por isso, o renomado jurista e filósofo italiano defendeu que o aplicador 

do direito deve tomar-se cada vez mais sensível ao fenômeno das "práxis", onde quer que ela 

se manifeste. 

Some-se a isso a especial relevância do direito fundamental à vida e à saúde, que exigem 

medidas eficientes de proteção por parte do Estado. 

As exigências estabelecidas na legislação, inclusive as exigências de habilitação da Lei 

n° 8.666/93, devem irrestrita homenagem e obediência aos ditames constitucionais e à 

prevalência de suas bases normativas, como o princípio da dignidade da pessoa humana e a 

exigência permeada em todo seu texto, pela defesa do princípio da boa administração. As Leis, 

que devem a ela respeito, são instrumentos para atingir objetivos sociais importantes e para 

alcançá-los, sem gerar disfunções, os aplicadores do Direito, "os juizes e outros legisladores 

precisam ter um método para avaliar os efeitos das leis sobre valores sociais importantes". 

Afinal, não faria sentido imaginar que, para ordinários fornecimentos de bens para 

pronta entrega, esta regra prevista no §1' do artigo 32 seria aplicável, mas não a seria para 

contratações emergenciais como as necessárias pra o atendimento das demandas que justificam 

a dispensa de licitação prevista pelo artigo 4° da Lei n° 13.979/2020. Como ensina Alexy, 

argumentos sistemáticos devem se apoiar na ideia de unidade e coerência do sistema jurídico, 

asseguranlo-lhes consistência e eliminando suas contradições. 

Nesse diapasão, prestigiando uma ação eficiente por parte da administração, 

notadamente em um momento emergencial como este, nada obstante a ausência de previsão 

expressa nas regras estabelecidas pela Medida Provisória 926/2020, entendemos que pode  
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gestor. na  utilização da dispensa de licitação prevista no artigo 4° da Lei n° 13.979/2020, aplicar 

a regra prevista no §1° do artigo 32 da Lei n° 8.666/93, para, fornecimento de bens para 

pronta entrega, deixar de exigir requisitos de habilitação, inclusive em relação à prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 

caput do art. 7° da Constituição.  

1) possibilidade de contratação de equipamentos usados 

Considerando o cenário de emergência internacional, bem como a escassez de bens e 

equipamentos novos em face do crescimento mundial do surto, restou estabelecida de forma 

expressa a possibilidade de aquisição de equipamentos usados na contratação de bens e 

serviços. 

Dessa forma, a novel legislação moderniza o escopo das contratações que tem em sua 

concepção rotineira o emprego de produtos novos. Necessário se faz enfatizar que a legislação 

não descuidou da qualidade dos equipamentos a serem contratados na medida em que apontou 

expressamente a responsabilidade do fornecedor pelas plenas condições de uso e de 

funcionamento do bem a ser adquirido. 

g) inaplicabilidade do artigo 26 da Lei 8.666 - inclusive no que toca à necessidade de 

publicação da contratação na imprensa oficial e ratificação do reconhecimento da 

dispensa; 

O art. 26 supracitado prevê o seguinte: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2° e 4° do art. 17 e no inciso III e seguintes do 

art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 

justificadas, e o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8° desta Lei 

deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para 

ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como 

condição para a eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei n° 11. 1 07.de 2005)  

t 
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Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 

previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

1 - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco 

à segurança pública que justifique a dispensa, quando for o caso; (Redação dada 

pela Lei n° 13.500.de 2017)  

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 

III - justificativa do preço. 

IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados. 

O art. 26 é claro ao dispor a sua aplicabilidade às dispensas previstas no art. 24 da Lei 

n° 8.666/93, de modo que não é razoável dizer que ele incidiria diretamente sobre a dispensa 

do art. 40  da Lei n° 13.979. O que seria possível afirmar é que poderia haver uma eventual 

aplicação analógica da regra prevista no art. 26 às contratações regidas pela Lei n° 13.979. 

A analogia se aplica quando há lacunas no texto normativo e quando se tratar das 

mesmas circunstâncias e da mesma previsão. Essa última ressalva é importante, porque 

inobstante o art. 4° possa eventualmente ser inspirado no art. 24, IV da Lei n° 8.666/93, as 

circunstâncias que envolvem um e outro são bastante peculiares (um está em uma norma 

permanente e o outro em uma lei temporária para tratar de uma emergência internacional sem 

precedentes), de modo que não seria razoável simplesmente presumir que o que seria aplicável 

a um o seria também a outro. 

Dito isso, passa-se à análise da aplicabilidade por analogia do art. 26 supracitado. Nele 

e em seu parágrafo único se extraem as seguintes previsões: 

1. Necessidade de reconhecimento e ratificação; 

2. Publicação da dispensa na imprensa oficial; 

3. Caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à 

segurança pública que justifique a dispensa; 
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4. Razão da escolha do fornecedor ou executante; 

5. Justificativa do preço. 

6. Documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados. 

A exigência de aprovação do projeto de pesquisa, mencionada no item 6, não está entre 

as exigências da Lei 13.979, de 2020, sem prejuízo de o gestor justificar no caso concreto o 

objetivo da contratação, tendo em vista que a Lei, mesmo permitindo um projeto básico 

simplificado, exigiu essa fundamentação. 

O item 5 é tratado expressamente pela Lei n° 13.979/20 (art. 4°-E), de modo que 

inexistente lacuna a ser integrada pela analogia. Quanto ao item 3, o art. 4°-B já traz a presunção 

de caracterização de tal situação, o que elimina tal requisito. 

O item 2, quanto às medidas de publicação, já é tratado no art. 40,  §2° que diz que 

"Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão imediatamente 

disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), 

contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3° do art. 8° da Lei n° 12.527.  

de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita 

Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 

aquisição.". Não há que se falar em lacuna quando a questão é tratada, ainda que o 

disciplinamento seja distinto. 

Ademais, nos afigura como razoável exigir publicação na imprensa oficial, mesmo 

considerando a emergência da situação em questão. Por essas razões, tem-se por aplicável a 

exigência de publicação na Imprensa Oficial da dispensa, bastando a medida prevista no art. 4°, 

§2°. 

Quanto ao item 4, tem-se que, independentemente de previsão legal explícita, a 

motivação da escolha do fornecedor decorre do próprio princípio da impessoalidade, em 

aplicação conjunta com o princípio republicano. Não se admite que a Administração escolha o 

fornecedor sem a ter a obrigação de motivar, ainda que de forma sucinta e objetiva, a opção 

feita. Entende-se por exigência a justificativa em questão, independentemente de aplicação do 

art. 26 supracitado. 
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Por fim, quanto ao item 1, por um lado a lei é lacunosa nesse ponto, o que abriria margem 

à analogia. De outro lado, a ratificação se mostra como um procedimento adicional 

potencialmente visto como "burocracia", o que iria completamente contra a intenção legal e o 

contexto de sua edição. Nesse sentido diz a exposição de motivos que: 

Por sua vez, em face de notoriedade da situação de emergência de saúde pública, e 

buscando desburocratizar o procedimento de dispensa de licitação, a proposição legislativa 

estabelece a presunção de atendimentos as seguintes condições para a eventual dispensa de 

licitação dispostas na legislação vigente: (a) ocorrência de situação de emergência; (b) 

necessidade de urgência no atendimento da situação; (c) existência de risco a segurança de 

pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e (d) limitação 

da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação emergencial. 

Além de tais previsões relacionadas à dispensa de licitação, a norma provisória, com a 

finalidade de simplificar as contratações em questão e dar-lhe mais agilidade prevê as seguintes 

medidas: (a) dispensa de elaboração de estudo preliminares para bens e serviços comuns; (b) 

estabelece que o gerenciamento de riscos da contratação apenas será exigido durante a gestão 

do contrato; e (c) simplificação do termo de referência ou projeto básico. 

O pressuposto da analogia é que os mesmos fundamentos geram os mesmos resultados. 

Mas o fundamento que embasa a ratificação (a primazia do controle sobre a eficiência) 

claramente não é a opção tomada pelo legislador no regime criado pela lei n° 13.979/20, de 

modo que a analogia poderia gerar a desnaturação do regime, ainda que parcialmente. Por essa 

razão, entende-se indevida a aplicação analógica. 

Cite-se, o seguinte excerto do Parecer n° 1/2017/PLENÁR1O/CRU3/CGU/AGU. 

29. Revela-se, igualmente, importante perceber que a norma de controle do art. 26 da 

Lei Geral de Licitações foi sendo alterada à medida em que novas situações de 

dispensa eram incluídas no rol do seu art. 24, a fim de submetê-las a esse controle de 

ratificação da autoridade superior e de publicação como condição de eficácia do ato. 

Essa foi a opção adotada pelo legislador no contexto da Lei n. 8.883, de 1994, a qual 

incluiu os incisos XVI a XX no rol de dispensas, ao mesmo tempo em que os submeteu 

ao regime de controle mencionado. A mesma técnica foi utilizada por ocasião da 

edição da Lei n. 9.648, de 1998, ao inserir quatro novas situações de dispensa e incluí- 
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Ias no referido rol de sujeição à ratificação. E, por fim, a Lei n. 11.107, de 2005, 

abandonou a técnica redacional anterior de definir uma faixa específica de incisos e 

passou a utilizar expressão mais abrangente: "...e seguintes...". Essa sequência de 

modificações normativas evidencia que o legislador ficou atento à aplicação da regra 

de controle quando do surgimento de novas hipóteses de dispensa, de onde se pode 

deduzir que não houve a intenção de abranger situações além daquelas contidas no rol 

do art. 24. 

Por tais motivos, a conclusão é de que não há aplicação analógica do art. 26 supracitado. 

A necessidade de justificativa da escolha do fornecedor se dá em razão do princípio da 

impessoalidade c/c os princípios republicano e da motivação dos atos administrativos e não 

propriamente por uma necessidade de aplicação analógica do art. 26 supracitado. 

h) Publicação em sítio específico sem a necessidade de publicação na Imprensa 

Nacional 

O artigo 37 da Constituição Federal enuncia o princípio da publicação como norte para a 

atuação administrativa, fixando a obrigatoriedade da disponibilização dos atos administrativos 

e instrumentos jurídicos celebrados pelos órgãos públicos com o intuito de possibilitar o pleno 

conhecimento da sociedade. 

A Lei n. 8.666 de 1993 em seu parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666, de 1993 fixa "a 

publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa, que se 

consubstancia em condição indispensável para sua eficácia. 

De outro vértice, a Lei n° 13.979, de 2020, em seu artigo 40,  notadamente, parágrafo 

segundo fixou como meio de consagração prática do princípio da publicidade a publicação em 

sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet) nas situações abrangidas 

pela norma. Cite-se: 

Art. 41  É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 

engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. 

(Redação dada pela Medida Provisória n° 926. de 20201  
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§ 10  A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-

se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus. 

§ 2° Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de 

computadores (intemet), contendo, no que couber, além das informações previstas no 

§ 3° do art. 8° da Lei n° 12.527. de 18 de novembro de 2011. o nome do contratado, 

o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e 

o respectivo processo de contratação ou aquisição. 

§ 4° As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro de 

preços serão consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento 

federal, observado o prazo estabelecido no § 6° do art. 4°." (Incluído pela Medida 

Provisória ri° 951, de 2020).  

Ainda que topologicamente possa haver uma atecnia, entende-se que a dicção" Todas 

as contratações ou aquisições realizadas com ,fulcro nesta Lei" é cristalina ao estabelecer a sua 

abrangência de forma mais ampla possível, de modo que tanto contratos decorrentes de 

contratações diretas, quanto de licitações, se fundamentados na Lei n° 13.979/20 terão suas 

publicações instrumentalizadas na forma do art. 40,  §2°. 

O mesmo raciocínio se aplica aos aditamentos contratuais, os quais devem seguir a 

mesma sorte do principal, até para que haja unidade na forma de divulgação da mesma 

informação. 

Assim sendo, a legislação, ponderando a incontestável emergência de saúde pública 

internacional decorrente do coronavírus, simplificou o modo de atendimento do princípio da 

publicidade de todas as contratações ou aquisições realizadas com fundamento na referida 

norma, sendo despicienda, por conseguinte, a publicação específica do ato de dispensa, ou do 

extrato do próprio contrato administrativo, bem corno dos respectivos aditivos contratuais na 

Imprensa Nacional. 

DEMAIS FORMALIDADES LEGAIS APLICÁVEIS 

Rua Urbano Rocha, n° 140, Centro, Governador Edison Lobão - MA 
CEP: 65.928-000 -- CNPJ: 01.597.627/0001-34 



ESTADO DO MARANUÂO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Gabinete do Procurador-Geral do Município - PGM 

Analisadas as exigências específicas impostas pela lei, cumpre agora examinar a 

instrução processual sob o aspecto das demais formalidades aplicáveis às contratações 

administrativas. 

Assim, sem prejuízo dos documentos que devem constar nos processos, é necessário que 

a Autoridade assessorada verifique e vele para que seja observada a devida instrução destes 

autos, atentando para as exigências da Lei n° 8.666, de 1993. 

a) 	Justificativa da Contratação 

Quanto à justificativa da contratação, não cabe ao órgão jurídico adentrar no mérito 

(oportunidade e conveniência) das opções do Administrador, exceto em caso de afronta a 

preceitos legais. O papel do órgão jurídico é recomendar que tal justificativa seja a mais 

completa possível, orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou 

reforço, na hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a 

não deixar margem para futuros questionamentos, por exemplo, quanto à pertinência ou 

necessidade da contratação, ou dos quantitativos estimados. 

Ressalte-se ainda que a justificativa da contratação deve compreender, ao menos 

quando possível, os quantitativos estimados da aquisição condizente com o consumo/utilização 

prováveis do órgão, aferida mediante adequadas técnicas para tanto, em conformidade com o 

que dispõe o art. 15, §7°, inc. II, pois dela dependerá o cálculo do valor contratual. 

Art. 15 [...] 
§ 70 Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

["1 
11 - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função 

do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que 

possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação;" 

Nota Explicativa: No caso de serviços, no anexo 111 da IN N°05, de 2017. item 

3.1. leira "a" consta a diretriz no sentido de que a justificativa da necessidade 

deve ser fornecida pela unidade requisitante da contratação. 

Caso a dispensa emergencial envolva a indicação de marca: 
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A proibição da indicação de marca deve ser interpretada no sentido de que a 

marca não poderá ser indicada como o objeto da contratação em si. Ou seja, o 

administrador não poderá externar sua preferência por contratação de certa 

marca, a seu talante, sem a correspondente motivação técnica objetiva e 

fundamentada. Portanto, a referência à marca deve ser consequência das 

características específicas do objeto e não pressuposto. 

o Em razão do exposto, pode-se concluir que a indicação de marca é permitida nas 

seguintes situações: 

a) Na presença de justificativa técnica sólida que demonstre a sua imprescindibilidade 

para a satisfação do objeto da contratação, inclusive para fins de padronização; 

b) Quando necessária como referência de qualidade ou facilitação da descrição do 

objeto, caso em que deverá ser seguida das expressões "ou equivalente", "ou 

similar" e "ou de melhor qualidade". 

Por fim, há limites estabelecidos no art. 40,  da Lei n° 13.979 de 2020, impondo que a 

contratação, no caso ora analisado, deve se limitar aos bens e insumos de saúde necessários ao 

enfrentamento da situação emergencial de importância internacional decorrente do coronavírus. 

o 
C) 	Previsão de Recursos Orçamentários 

A declaração de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da 

classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição 

legal, conforme dispõe o artigo 10, IX, Lei 8.429, de 1992, e artigos 38 e 55 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e 

destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as 

exigências previstas nos incisos 1 e lido art. 16 da Lei Complementar n° 101, de 2000. 

d 	Designação dos agentes competentes para o presente feito 
	r 

Rua Urbano Rocha, ri' 140, Centro, Governador Edison Lobão - MA 
CEP: 65.928-000 - CNPJ: 01.597.627/0001-34 



ESTADO 00,  MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Gabinete do Procurador-Geral do Município - PGM 



ES FADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

CNPJ: 01.57.627I0001-34 

Ofício n° 005/2020 

A 
Empresa: ECOBRASMIL SÃO LUIS EIRELI, CNPJ 29.868.27310001-34, situada na Av. 
Lourenço V. da Silva/Avn 01/DR. Carlos Vasconcelos n° 6 Bairro: São Cristóvão, 
CEP: 65.055-310 São Luis - MA. 

Assunto: Solicitação de documentação para contratação direta. 

Venho por meio deste, solicitar de Vossa Senhoria toda documentação de habilitação 
exigida para contratação direta, que tem como objeto a Ccntratação de Empresa para 
Aquisição de 200 máscaras PFFI para proteção da equipe que atua no Hospital 
Municipal São Jorge e Transporte dos pacientes de COVID-19, no prazo máximo de 3 
(três) dias úteis. 

Atenciosamente, 

Governador Edison Lbão (MA), 04 de maio de 2020. 

J4'C :u1 
Sec. Saúde jCL 

	 Port. 010/2017 
ANA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS 

SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE 

Rua Urbano Rocha N° 140, Centro - Governador Eon Lobão/MA. 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 



ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

ECOBRASMIL SAO LUIS EIRELI 
PAGINA 1/3 

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: 

LUCIANA CASTRO ARAUJO SILVA, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcial, 
ADMISTRADOR, natural da cidade de Paraíso do Tocantins - TO, data de nascimento 
21/12/1981, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 162335020011, expedida por 
gejspc/MAem 19/01/2001 e CPF: n°977.650.153-20, residente e domiciliado na cidade 
de São Luís - MA, na RUA SETE, n° 13, QUADRA47, COHAPAM, CEP: 65055-323; 

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, 
mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA 1- DO NOME EMPRESARIAL 
A empresa girará sob o nome empresarial de ECOBRASMIL SAO LUIS EIRELI e 
usará a expressão ECOBRASMIL SAO LUIS como nome fantasia. 

CLÁUSULA li - DA SEDE 
A empresa terá sede e domicílio fiscal na AVENIDA LOURENCO V. DA SILVAIAVN 
01/1314. CARLOS VASCONCELOS, n° 6, LOTE SAI-AO 02;, Jardim São Cristóvão, São 
Luís - MA, CEP: 65055310. 

CLÁUSULA III - DAS FILIAIS 
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada pelo titular da empresa. 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO 
A empresa terá o seguinte objeto: COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL;COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSiONAL E DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO;COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS ; COMÉRCIO ATACADISTA 
DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS 
;COMÉRCIO ATACAD!STA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS ; COMÉRCIO 
ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL ;COMÉRCIO 
VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
COM PREDOMINÂNCIA EM EXTINTORES DE INCÊNDIO, EXCETO PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE N° 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar 
CNAE N° 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional 
e de segurança do trabalho 

JUCE 

CIIRTIFICO O REGISTRO EM 07/03/2018 11:40 SOB N° 21600072778. 
PRO'!0C0Lo 180021534 DE 25/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
31800787434. NIRE: 21600072778. 
ECOBRASMIL SilO LUIS EIRELI 

Lilian rheresa Rodrigues Mendooca 
SECRETAhIA-GEpp,J. 

SÃO LUÍS, 07/03/2018 
www. emprnaefacjl .ma  .gov.br 

A validade desta documento, se impresso, fica su-jeto a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. Informando seus respectivos códigos de verificação 



ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL 
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI 

ECOBRASMIL SAO LUIS EIRELI 
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CNAE N° 4643-5101 - Comércio atacadista de calçados 
CNAE N° 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
CNAE N° 4672-9100 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
CNAE N° 4679-6/99 - Comécio atacadista de materiais de construção em geral 
CNAE N° 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados 
anteriormente 

CLÁUSULA V - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta 
Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA VI- DO CAPITAL 
O capital será de R$ 95400,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos reais), 
representado por uma única quota de igual valor nominal, totalmente integralizada 
neste ato, em moeda corrente do País. 

CLÁUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração da empresa será exercida por, LUCIANA CASTRO ARAUJO SILVA, 
com os poderes e atribuições de representar a empresa ativa e passivamente, judicial 
ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto, 
autorizado o uso do nome empresarial, sempre no interesse da empresa, ficando 
vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse 
da empresa, podendo assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os 
órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários. 

CLÁUSULA VIU - DO EXERCÍCIO SOCIAL 
O exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de Dezembro 
de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os 
lucros ou prejuízos verificados serão suportados pelo titular de acordo com o capital, na 
forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. 

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI 
O titular LUCIANA CASTRO ARAUJO SILVA declara, sob as penas da lei, que não 
figura como titular de nenhuma outra empresa nesta modalidade. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/03/2018 11:40 SOB N9  21600072778. 
PROTOCOLO, 18006534 DE 25/01/2018. CÓDIOO DE VERIFICAÇÃO: 
11800787434. MIRE: 21600072778. 
iC'03PJ5XL SAO LUIS EIRELI 

tlian Tflerasa Rodrigus Mendonça 
SECRETARIA-.GERPJ. 

SÃO ALUIS, 07/03/2023 
www. empresafacjl .aa .'ov - 

A validade deste documento, se impresno, fica sujeite A comprovação de sue autenticidade nos respectivos portais. 
Infcrne.to seus repcctv,- s códiqes do vurificação 
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CLÁUSULA X - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA XI- PORTE EMPRESARIAL 
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa 
como Empresa de Pequeno Porte, onde a receita bruta anual da empresa não excederá 
ao limite fixado no inciso II do art. 30  da Lei Complementar n 123 de 14 de dezembro 
de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas 
no § 4° do art. 30  da mencionada lei. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar 
no 123/2006. 

CLÁUSULA XII - FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de São Luís - MA, para qualquer ação fundada neste ato 
constitutivo, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estar assim constituído, assino o presente instrumento particuiar que foi lavrado 
em urna única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial 
do Estado do Maranhão. 

São Luís - MA, 05 de março de 2018 

 

4õ&-O j- 
LUCIANA CASTRO ARAUJO SILVA 9 

Titular/Administrador 

  

JUCEPIA 
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PREFEITURA DE SÃO LUÍS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

2020 
ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO 

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 	CPF/CNPJ 	 NÚMERO DE CONTROLE 

98233415 	 29.868273/0001-34 	 92120201770571 

RAZÃO SOCIAL 

ECOBRASMIL SAO LUIS EIRELI 

NOME FANTASIA 

ECOBRASMIL SAO LUIS 

LOCALIZAÇÃO 
	

INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 

AV LOURENCO V. DA SILVA/AVN 01/DR CARLOS VASCONCELOS LOTE SALAO 02; N°6. JARDIM SÂO CRISTÃVÃO 
65055310 -SAO LUIS-MA 

CNAE Principal e Secundários 
464940800- COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 

464270200 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSODIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO 

464350100- COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS 

464600200- COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 

467290000- COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

RESTRIÇÕES 
Este contribuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima elencadas e firma compromisso, sob as 
penas da lei, de que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das 
atividades econômicas constantes do objeto social, no que respeita ao uso e ocupação do solo, as atividades 
domiciliares e restrições ao uso de espaços públicos, acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de 
prevenção Contra incêndios e pânico. O contribuinte reconhece que o não atendimento a estes requisitos 
acarretará a suspensão e a cassação subsequente do Aivará de Funcionamento, nos termos da legislação 
vigente. 
LANÇAMENTO DE ALVARÁ POR OFICIO 020 

NOTA: ESTE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EWÍLOGA1, VSÍVEL E ACESSÍVEL À FISCALIZAÇÃO. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
VALIDADE: 31/12/2020 
	

E27973309226F868 DAO2D EE98B5F74CB 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA 

N° Certidão: 027964/20 Data da 	 30/03/2020 14:59:02 

Inscrição Estadual: 125565046 	CPF/CNPJ :29868273000134 

Razão Social: ECOBRASMIL SAO LUIS EIRELI 

Endereço: 	AVE LOURENCO V DA SILVA AVN 01 DR CARLOS VASCONCELOS, 6 LOTE 

letone: 	(99)35232306 	Município: SAO LUIS UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelo art. 240 a 242, da iei n0 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei n° 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não 

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

DESCRIÇÃO DOS DÉB;TOS 

TIPO DOCUMENTO DATA EMISSÃO SITUAÇÃO 
AUTO DE INFRACAO 461963001824 12108/2019 PARCELADO 

11 alidade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/10/2020. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item Certidões  e em seguida em "Vaiidação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 30/03/2020 14:59:02 
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PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00005192922020 

Validade: 01/05/2020 

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO  OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA  

IRÍDICA DESCRITA ABAIXO AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPENSA, CONFORME O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80 E 81, DA LEI 6.289, DE 28/12/2017, 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAl. INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS. 

CNP :29.868.273/0001-34  29.868.273/0001-34 	 Inscrição Municipal: 98233415 

Razão Social: ECOBRASMÍL SAO LUiS EIRELi 

464940800 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO 
DOMICILIAR 

Logradouro: AVENIDA LOURENCO V. DA SILVA/AVN 01/DR. CARLOS VASCONCELOS 

Complemento: LOTE SALAO 02; 

Bairro: JARDIM SÃW CRiSTÃVÃLO 

Município: SAO LUIS - MA 
	

CEP: 65055310 

Número: 6 

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 01 de abril de 2020 ?s 09:00, sob o código de 
autenticidade n0  B0ECÃ019D32756D1039FEB1DF805A919. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
htto:/1st n,sc-rnhi .sluir nJ.çov  bJvadacaocertida. 

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS ouENTRELINHAS." 



30/03/2020 

 

Co'suIla Regutaidde do Erpregador 

 

L. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	29.868.273/0001-34 

Razão Social:ECOBRASMIL SAO LUIS 

Endereço: 	AV LOURENCO VIEIRA DA SILVA AVN 01 DR CARLOS VASC / JARDIM SAO 
CRIST OVA / SAO LUIS! MA / 65055-310 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/03/2020 a 24/04/2020 

Certificação Número: 2020032601504701674339 

Informação obtida em 30/03/2020 14:55:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwwcaixa.gov.br  

https://consulta-cr.caixa.gov.br/consuftacrf/pages/consu'taErnpregadOrjst 	 111 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA DE DÍVIDA ATIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

N° Certidão: 016608/20 
	

Data da 	 30/03/2020 14:58:52 

Inscrição Estadual: 125565046 	CPF/CNPJ :29868273000134 

Razão Social: ECOBRASMIL SAO LUIS EIREU 

Endereço: 	AVE LOURENCO V DA SILVA AVN 01 DA CARLOS VASCONCELOS, 6 LOTE 

elefone: 	(99)35232306 	Município: SAO LUIS 	 UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n°2.231 de 29112/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

no  7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 206 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), constam em nome do sujeito passivo acima identificado débitos 

inscritos na Dívida Ativa com exigibilidade suspensa, conforme indicado acima. 

DESCRIÇÃO DOS DÉBITOS 
TIPO 	 DOCUMENTO F—DATA EMISSÃO 	 SITUAÇÃO  

AUTO DE iNFRACAO 	 461963001824 	12/08/2019 	 PARCELADO 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 28/07/2020. 

o 
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portaLsefaz.ma.gov.br/,  clicando no item Certidões' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
cie Dívida Ativa", 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 30/03/2020 14:58:52 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ECOBRASMIL SAO LUIS EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 29.868.273/0001-34 

Certidão nQ: 7420178/2020 
Expedição: 30/03/2020, às 14:55:46 
Validade: 25/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ECOBRASMIL SAO LUIS EIRELI 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nQ 
29.868.273/0001-34, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nQ 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa ng 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à. data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 
A aceitação desta, certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.t.st.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

ATO DE ADJUDICAÇÃO 

REFERENCIA: Processo Administrativo N° 005/2020 (Dispensa de Licitação). 
ORGÃO: Secretaria Municipal de Saúde 
OBJETO: A Contratação de Empresa para Aquisição de 200 máscaras PFFI 
para proteção da equipe que atua no Hospital Municipal São Jorge e 
Transporte dos pacientes de COVID-19. 

VALOR: R$ 3.980,00 (Três mil novecentos e oitenta reais). 

BASE LEGAL: Art. 41  e ss da Lei Federal n° 13.979/2020 e no que couber a da Lei n. 
8.666/93. 

ADJUDICADO: Empresa: ECOBRASMIL SÃO LUIS EIRELI, CNPJ 
29.868.27310001-34, situada na Av. Lourenço V. da SIvaIAvn 01/DR. Carlos 
Vasconcelos n° 6, Bairro: São Cristovão n° 6, CEP: 65055-310 São Luis - MA. 
ADJUDICAÇÃO: Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

EXERCICIO: 2020 
PODER: 02— PODER EXECUTIVO 
ÓRGÃO: 14— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ~ FMS 
UNIDADE: 14.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLASF. PROGRAMÁTICA: 10.302.0210.2035.0000 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 
NATUREZA DA DESPESA: MATERIAL DE CONSUMO - 3.3.90.30.00 
Valor: R$ 3.980,00 (Três mil novecentos e oitenta reais). 

Reforçado por créditos suplementares ( ) sim ( x ) Não 

A Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
Lobão - MA, no uso de suas atribuições através do Presidente da Comissão 
Permanente-CPL, resolve ADJUDICAR à empresa ECOBRASMIL SÃO LUIS 
EIRELI, CNPJ 29.868.273/0001-34, situada na Av. Lourenço V. da Silva/Avn 
01/DR. Carlos Vasconcelos n° 6, Bairro: São Cristóvão, CEP: 65.055-310 São 
Luís - MA, para o fornecimento de produto ora contratados, em conformidade com o 
termo de referencia do referido processo. Em tempo encaminho à autoridade 
superior para ratificação do mesmo. 

Governador Edison Lobão (MA), 04 de maio de 2020. 

ANA PAULA RODRIGUES DOS SANTOS 
SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL.DE  SAÚDE 
CNPJ 13.877.696/0001-80 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA 

Ratifico a Dispensa de Licitação, a favor da Empresa: ECOBRASMIL SÃO LUIS 
EIRELI, CNPJ 29.868.273/0001-34, situada na Av. Lourenço V. da Silva/Avn 
01/DR. Carlos Vasconcelos n° 6 , Bairro: São Cristóvão, CEP: 65.055-310 São 
Luís - MA; referindo-se à A Contratação de Empresa para Aquisição de 200 
máscaras PFFI para proteção da equipe que atua no Hospital Municipal São 
Jorge e Transporte dos pacientes de COVID-19", totalizando valor de R$ 3.980,00 
(Três mil novecentos e oitenta reais), tudo em conformidade com os documentos 
que instruem este Processo Administrativo N° 005/2020, e em obediência ao que 
dispõe o art. 40  e ss da Lei Federal n° 13.979/2020 e, no que couber a Lei Federal 
n.° 8.666/1993 e suas alterações. 

Governador Edison Lobão (MA), 04 de maio de 2020. 

A!ta Riii&i R dos5wtc 
Sec. de Saúde - SEMUSGEL 

Port. 010/2017 

Ana Paula Rodrigues dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua João Luís, N° 802, Centro - Governador Edison Lobão/MA CEP 65.928-000 
CNPJ 13.877696/0001-80 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ 13.877.696/0001-80 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o resultado do processo administrativo n° 
005/2020 em favor da empresa ECOBRASMIL SÃO LUIS EIRELI, CNPJ 
29.868.273/0001-34, situada na Av. Lourenço V. da Silva/Avn 01/DR. 

Carlos Vasconcelos n° 6, Bairro: São Cristóvão, CEP: 65.055-310 São 
Luís - MA, no valor de R$ 3.980,00 (Três mil novecentos e oitenta 
reais). Dentro da estimativa e aceita pela Comissão de Licitação 
objetivando a "A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
200 MASCARAS PFFI PARA PROTEÇÃO DA EQUIPE QUE ATUA NO 
HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JORGE E TRANSPORTE DOS PACIENTES 
DE COVID-19". 

Governador Edison Lobão (MA), 04 de maio de 2020. 

.J4ia Pu,íi X 'fOSS,,tOS 
Sec. de Saúde . SEMtJSGEI 

-ort 1q 0/2017 

Ana Paula Rodrigues dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua João Luis, N° 802, Centro - Governador Edison Lobão/MACEP 65.928-000 
CNPJ 13.877.696/0001-80 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ 13.877.696/0001-80 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

A Secretária Municipal de Saúde, convoca a empresa ECOBRASMIL SÃO 
LUIS EIRELI, CNPJ 29.868.273/0001-34, situada na Av. Lourenço V. da 
Silva/Avn 01/DR. Carlos Vasconcelos n° 6, Bairro: São Cristóvão, CEP: 
65.055-310 São Luís - MA, para a assinatura do contrato referente à 
DISPENSA DE LICITAÇÃO no valor de R$ 3.980,00 (Três mil novecentos 
e oitenta reais). Referente à A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE 200 MASCARAS PFFI PARA PROTEÇÃO DA EQUIPE 
QUE ATUA NO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JORGE E TRANSPORTE 
DOS PACIENTES DE COVID-19". 

Governador Edison Lobão (MA), 04 de maio de 2020. 

/ 	/1 

4,ia lhiá 1? 
Sec de Saúd SEMUSGEL 

PO017 

Ana Paula Rodrigues dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

DE ACORDO: 

	 0 5 12cobÇ~ 

1ç10 ,Cei ta 	034  
ECOBI$ISMIL SÃO LUIS EIRELI 
CNPJ 29.868.273/0001-34 
LUCIANA CASTRO ARAÚJO SILVA 
CPF 977.650.153-20 



ITEM 	 Ó EScRIÇÂÕ 	 UNO QUANT, 	Valor 	Valor 
Unitário 	Total 

MASCARAS DESCARTAVEL 
	

UND 200 
	

R$ 19,90 R$ 3.980,00 

VALOR TOTAL: R$ 3.980,00 

3. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

Rua Urbano Rocha N° 140, Centro - Governador Edson Lobão/MA. 
CNPJ: 01 597.627/0001-34 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

CNPJ: 01.597.62710001-34 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 00512020 
CONTRATO N° 005.A12020 
PROC. ADM. N° 005/2020 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA E 
ECOBRASMIL SÃO LUIS EIRELI, NA FORMA 
ABAIXO: 

O MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, através do Fundo 
Municipal de Saúde, insctita  no CNPJ sob o n° 13.877.696/0001-80, com sede na Rua 
João Luís, n° 802, Centro'.- Governador Edison Lobão/MA CEP 65.928-000, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal Saúde, 
Ana Paula Rodrigues dos Santos portadora do CPF sob n° 994307033-15, e a 
empresa ECOBRASMIL SÃO LUIS EIRELI inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° CNPJ 29.868.273/0001-34 
estabelecida Av. Lourenço V. da Silva/Avn 01/DR. Carlos Vasconcelos n° 6 , Bairro: São 
Cristóvão, CEP: 65.055-310 São Luís - MA, neste ato denominada CONTRATADA, 
representada por Luciana Castro Araújo Silva, inscrito no Cadastro de Pessoa Física 
- CPF, sob o CPF 977.650.153-20, de acordo com a representação legal RESOLVEM 
celebrar o presente Contrato n° 005.A/2020 decorrente da licitação na modalidade 
Dispensa de Licitação n.° 005/2020 e do Processo Administrativo n.° 005/2020, com 
fundamento no art. 40  e ss da Lei Federal n° 13.979/2020 e no que couberem da Lei n1  

8.666, de 21 de junho de 1993, e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. A contratação de empresa para aquisição de 200 máscaras PFFI para 
proteção da equipe que atua no Hospital Municipal São Jorge e transporte dos 
pacientes de covid-19", conforme espebificações e quantitativos estabelecidos na 
Dispensa de Licitação n° 005/2020 e Termo de Referência identificado no preâmbulo e 
na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente de 
transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 30 de dezembro de 2020, 
contados da assinatura do contrato. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 3.980,00 (Três mil novecentos e 
oitenta reais). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigência do 
contrato, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n° 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2020, na 
classificação abaixo: 

PODER: 02- PODER EXECUTIVO 
ÓRGÃO: 14- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
UNIDADE: 14.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CLASF. PROGRAMÁTICA: 10.302.0210.2035.0000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
NATUREZA DA DESPESA: MATERIAL DE CONSUMO - 3.3.90.30.00 
Valor: R$ 3.980,00 (Três mil novecentos e oitenta reais). 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, 
em moeda corrente nacional, mediante Transferência Bancária Eletrônica, direto na 
Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo de 30 (trinta) dias após a data do 
recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação da competente Nota 
Fiscal ou Fatura; 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a solicitação de 
pagamento, assinada e carimbada pelo representante legal da empresa em papel c 
timbrado, contendo o n° do processo licitatório, as informações para crédito em conta 
corrente como: nome e número do Banco, nome e número da Agência e número da 
conta, anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em letra bem 
legível, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho como também as 
demais certidões atualizadas: Certificado de Regularidade de Situação do Fundo d 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Trabalhistas - CNDT, 

Rua Urbano Rocha NO 140, Centro - Governador Edison Lobão/MA. 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Certidão Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão Negativa de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e 
certidões negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda do 
Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o pagamento, a licitante vencedora 
deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da utilização do referido equipamento; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 
com o número de inscrição no CNPJ, constante da Nota de Empenho e do Contrato, não 
se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da 
matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, junto ao 
Banco ltaú, agência n° 1451-6 e conta corrente n° 60580-0. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. O prazo de entrega do objeto deverá ser realizado de acordo com as necessidades 
e quantitativo solicitado pela CONTRATANTE durante o período de vigência do contrato. 

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 
de Referência, documento integrante e apenso a este contrato. 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 

Rua Urbano Rocha N° 14Õ, Centro - Governador Edson Lobão/MA. 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 
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CNPJ: 01.597.627/0001-34 
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no art. 24 da Lei n° 8.666/93. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

1.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n°8.666, de 1993, a Contratada 
que. 

1.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

1.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

1.1.3. fraudar na execução do contrato; 

1.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

1 .1 .5. cometer fraude fiscal; 

1.1.6. não mantiver a proposta. 

1.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

1.2.1. advertência por faltas levs assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contiante; 

1.3. multa moratória de 0,3% •  eró vírgula três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do efetivo inadimplemento, 
observando o limite de 30 (trinta) dias; 

1.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

1.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

1.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos; 

1.3.4. impedimento de licitar e contratar com o Município de Governador Edison 
Lobão/MA com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastro Próprio da 
SJB/MA pelo prazo de até cinco anos; 

Rua Urbano Rocha N° 140, Centro Governador Edison Lobão/MA. 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 
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CNPJ: 01.597.62710001 -34 

1.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

1.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 
1993, a Contratada que.- 

1.4.1. 

ue:

1.4.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

1.4.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

1.4.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude 
de atos ilícitos praticados. 

1.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

1.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

1.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro 
Próprio da SJB/MA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,- 

11.5.3. 

evidos;

11.5.3. Indenizações e multas. 

Rua Urbano Rocha N° 140, Centro - Governador Edison Lobão/MA. 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 

12. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

121. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

12.1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 1993, e demais normas gerais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Estado, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Imperatriz/MA. 

Ara firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em três 
(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

Governador Edison Lobão/MA, 04 de maio de 2020. 

Rua Urbano Rocha N° 140, Centro - Governador Edison Lobão/MA. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Secretária Municipal de Saúde 

'ECOBRASMIL SÃO LUIS EIRELI 
CNPJ 29.868.273/0001-34 

LUCIANA CASTRO ARAÚJO SILVA 
CPF 977.650.153-20 

TESTEMUNHAS: 

1.  

CPF n° 

2.  

CPF n° 

Rua Urbano Rocha N° 140, Centro - Governador Edison Lobão/MA. 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 

Página 7 de 7 



-R  I  1 til 1 CAI111)1K I IVA 1)0 BUA'l1 
1 Ril 11 1\11 U 01)1 O 

.I)II\I-I-00  li, I() NÇ( R)N',lI)I IR,',NOIl 	-. 
-\1IIIIkO ..\I R)0.\I UI II \LIII 10.1 0(1 

TBIAGO DE CASTRO FERREIRA 

r 	DOC IOENflOAD€ / OPG EMISSOR / UF 

0170846520018 SSP ). 

cw 	TA NASCII*NTO 

[36.729.413-36[r2/12/19891 

— FILIAÇÃO 	  

MILTON DA SILVA FERREI 
RÃ 

CICERA SOARES DE CASTR 
O FERREIRA 

ACC 	 hk 

VALIDAD€ í 	1 /III/TAÇO 

c/2 /21 T4 /o1/2o0 ] 

EAR; 

~TI DOPORT 

—. MARANHÃO  — 

CA& 

SÃO LUIS, NA 

1
6
0
3
4
 3
7

7
0 

DATA EM/SOlO 

	ir19/02/2  0T] 

- 	 46026449566, 
MALl37394967' 

04546500531 

o 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CNPJ 13.877.69610001-80 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 005.A/2020, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
005/2020. PARTES: O Município de Governador Edison Lobão, através do Fundo 
Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ sob o n° 13.877.696/0001-80 e a empresa 
ECOBRASMIL SÃO LUIS EIRELI inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
- CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n° 29.868.273/0001-34 estabelecida na Av. 
Lourenço V. da Silva/Avn 01/DR. Carlos Vasconcelos, n06 Bairro: São Cristóvão, 
CEP: 65.055-310 São Luis - MA. OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE 200 MÁSCARAS PFFI PARA PROTEÇÃO DA EQUIPE 
QUE ATUA NO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JORGE E TRANSPORTE DOS PA-
CIENTES DE COVID-19. BASE LEGAL: art. 41  e ss da Lei Federal n° 13.979/2020 
e no que couberem da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Lei n° 8.078, de 
1990. VALOR: R$ 3.980,00 (Três mil novecentos e oitenta reais); VIGÊNCIA: até 
30 de dezembro 2020, contados a partir da data de assinatura do contrato. DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTARIA: PODER: 02 - PODER EXECUTIVO; ÓRGÃO: 14 - FUN-
DO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS; UNIDADE: 14.00 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE; CLASF. PROGRAMÁTICA: 10.302.0210.2035.0000 - FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE; NATUREZA DA DESPESA: MATERIAL DE CONSUMO - 3.3.90.30.00; 
Ana Paula Rodrigues dos Santos, Secretária Municipal de Saúde, pela CONTRA-
TANTE, e Luciana Castro Araújo Silva - Representante pela CONTRATADA. DATA 
DA ASSINATURA: 04 de maio de 2020. 

Rua João Luís, N 2  802, Centro - Governador Edison Lobão/MA CEP 65.928-000 
('\rp 11 ,'N77 QfÇ/I)fJf  1_,'?f) 



  

ATRAÇÕES LOCAIS 

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 	 UNID. QUANT. PREÇO UNID. 

  

ITEM 

   

  

PREÇO TOTAL 

   

    

MÁSCARA DESCARTÁVEL PFF1 

   

200 UND 

TOTAL 

19,90 	3.980,00 

R$ 3.930,00 

   

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB 
CNP1 01.597.627/0001-34 

ORDEM DE COMPRA E/Ou SERVIÇO 

N2: 
	

02130 

EMISSÃO: 
	

04/05/2020 

LOCAL DE ENTREGA: 
	

Prefeitura Municipal Governador Edison Lobão 

DATA LIMITE PARA ENTREGA: 	Imediato 

NOME: 

DADOS DO FORNECEDOR 

ECOBRASMIL SÃO LUIS EIRELI 

OU PRESTADOR DO SERVIÇO 

CPF/CNPJ: 	29.868.273/0001-34 

ENDEREÇO: Av. Lourenco Vieira da Silva BAIRRO: 	São Cristóvão 

CIDADE: São Luís CEP: 65.055-310 UF: MA 

CONTATO: E-MAIL: 

EXERCÍCIO: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2020 
PODER: 02- PODER EXECUTIVO 

GÃO: 14— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  -  FMS 
ADE: 14.00  -  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLASF. PROGRAMÁTICA: 10.302.0210.2035.0000  -  MANUTENÇÃO DO HOSPITAL SÃO JORGE 
NATUREZA DA DESPESA: MATERIAL DE CONSUMO - 3.3.90.30.00 

A nota fiscal deve ser apresentada discriminada mente, contendo as informações da forma de aquisição e a quantidade de 
cada produto(s) conforme abaixo: 

INFORMAÇÕES DA FORMA DE AQUISIÇÃO 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação 

NÚMERO: 005/2020 

N9 ARP: N/A 
N2  CONTRATO: N/A 
OBJETO: Aquisição de 200 máscaras PFF1 para proteção da equipe que atua no Hospital Municipal e 

Transporte dos pacientes de COVID-19. 

Governador Edison Lobão - MA, 04 de maio de 2020. 

Ana Paula Rodrigues dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

ço<'-. 



DE EMPENHO 

Exercício: 2020 

N° Empenho: 

504010 
Dera CC Emissão: 

04/05/2020 

ESTADO CO MÁRANAO 

PREE ML DE OV. ESON LOEÃC 
RUA URBANO SANTOS 
CN?J C070CCi34 

OROinao 
Unioa 	 cCaccu 

14 - JNOO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

Funcà' 	c-..cáo Prcarra. T pc Sepuénc:a. Ação:  

10 	'C0 	023 2035 	MANUTENÇÃO DO HOSPITAL SÃO JORGE 

  
Processo 

Ficha 

520 

SuhAc 

NatLre., C- 

33 GOC.30.28 

C

33.o.3:.28  

3.3..3Ü.2Btv í a yeç r aDe rC rceceo E Se0arce 

Credo 

ECCASML SÃO LUIS ESLU-EPP 

CiP PF 

. 29.868,273/0O01 -34 
EnUe'çc 

AV LOURENÇO V. DA SILVA 
Cidade 

sÃc 

InSCrIÇãO Estad.RG. 

TeetOne: 

CEP: UE 

 

   

SPENSA DE L!CITAÇAO 005/2020. PARA AQUISIÇÃO DE 200 MASCARAS PFFI. 

Va:cr rc:vi. 
Doe-ç-1 -1.— 	

3.980,00 

° ConistolAd.lo 	 Fonte. 	 1 

30005/23 	 30 - Trarsferêncs Fundo a Funrio de Recurso 

[Ficha 	 Empenhado ate a Data 	 Saldo Anierior 	 importãncia. 	 Saldo Atual: 

520 	 169.632,70 1 	 9.120,01 	
3.93001 	 5.140,05 

Reservado / Orgão as Controle 
D3SÃMENTÂROS 

r°UNDO MUCPÀL SAÚDF - FME 

10 
302 	ssn5 o;3 CpAC e 	uatofia 

C21 	TNDJENT3 	UTOJAL EMESG. E HOSPTAR 

2035 
	

NU-1  ENÇÃO DO HOSPTAL SÃO JORGE 

30.28 - 	TER-L E 3CN3UMO 

AuC,?.J o E:npeohO dessa Despesa: 
Em: 2405 23 

Essa Despesa foi empenhada em Crédito Próprio: 
Em: 04/05/2020 

E.LOO 3#° 3R.-OA CE SOU-2,4 
CONTADOR 

G se 

o 
Vali :.. 	- .'C CC C 5.-.l •l. 

três mil, novecentos e 

Moda .ituçvo 

DISCSA 



VALOR NOTA 
RECEBEMOS o! EdOBRASMIL SAO LUIS EIREU - LEI' OS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO 

1DENTIF1CAÇÁO E ASSINATURA DO RECEBEDOR DESTINATÁRIO 

FUNDO MENOR SALDE DF GOVERNADOR EDISON LU 

DATA DA EMISSÃO 

04/05/2020 
CNPJ;CPF 

13.877 696/0001-80 
NOME/RAZÃO SOCIAL 

FUNDO MUN.DE  SAUDE DE GOVERNADOR EDISON LOBAO 

MA 
FONE/FAX 

BAIRROI3ISTRITO 

CENTRO 
ENDEREÇO 

RUA SANTA RITA, 640 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ / d'E 

13.877.696/0001-80 
NOME RAZÃO SOCIAL 

BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
ENDEREÇO 

RUA SANTA RITA 

DESCONTO 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
VALOR DO [P1 

0,00 
UTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

0,00 
DOS TRIBUTOS 

VALOR IX) ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR APROX, 

FRETE POR CONTA 

0-Rem. 
CÓDIGO ANTE CNPJ,CPF RAZÃO SOCIAL 

INSCRIÇÃO ESTADUAL MUNJCII'IO 

NF-e 
x 000.002.485 
SÉRIE: 1 

DATA DE RECEBIMENTO 

pro",-- KO 	"1 

ECOBRASMIL SAO LUIS EIRELI — EPP 

AV L.OURENCO V, DA SIINA/AVN 0I/DR. CARLOS VASCONÇE, 06 

SAoCR) 

TEL/FAX: 9832453603 
CEP. 65055310 

/ 

DOCUMENTO AUXILIAR 
DA NOTA FISCAL 

ELETRÔNICA 
11111 
U 

II 
11111 

1 1 1 fJ 

CHAVE DE ACESSO 

2120 0529 8682 7300 0134 5500 1000 0024 8510 0000 0019 
: 	

a 

N° 	000.002.485 
SERIE 	1 
FOLHA: 	idel 

er.te de 	.aioaoe ao part cl 1-1-1 ir 11-e 
www.nfe.faoeeaa.ov.brfportol 

CO sito da Selar Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO 

VENDA MERCADORIA DENTRO TJF - SAIDA 
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

421200009245953 - 04/0522020 15:33:27 

INSCRIÇÀO ESTADUAL 

125565046 
INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CIII'! 

29.868.273/0001-34 

DESTINATÂRIO/RErsIETENTE 

CLI' 

65928-000 
INSCR ÇÃO ESTADUAL 

DATA DE SAIDA/ENTRADA 

04/05/2020 
HORA DE SAIDA 

15:33:24 
MUNE/lEIO 

OVERNADOR EDISON LOBAO 

FORMAÇÕES DO LOCAL DE ENTREGA 

MUNICÍPIO 

GOVERNADOR EDISON LOBAO 

FATURA 

CLI' 

FONE J FAX 

CÁLCULO DO IMPOSTO 

MARCA PESO LIQUIDO 

RASE DE CÁLCULO ICMS ST 

0,00 

0,00 

VALOR VOTA L DOS PRODUTOS 

3.980,00 
ALOR TOTAL DA NOTA 

3.980,00 
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

BASE DE CÁLCULO DE ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO ÇM LOGIN LIOP IJNED. QUANT. LOR VAWR 
RCALE/ AM' AltOS ICMS VALOR EPI 

ALEQUDIAS CALOR APODE 
PEDES CII LNETrR](1 ri/SAI ICMS 1p1 DOS TRIBUTOS 

0070 RESP.DESCART.P1'F1 S!V 63079010 0 	02 5102 PC 200,0000 19,90 3.950.00 000 0.00 0.00 000 0.00 0.00 

oDo p060QI arfl ptiI0lS0 8s1200 

moorIls o/ou crvlo0 0oeflcad0s pSt0 
dO1SUOGDOÍ0 aç1OUlrII0 pelo p0dBr EXOCUSIVO 

da GovEir 
40r 

E 

DADOS ADICIONAIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
ATEND.: CARLOS - VENDA(S): 9799 
000 EMITIDO POIS OPTAUTE SIMPLES NACIO//Al 10 123/2006 1/AO CERA DIREITO A 
CREDITO DE ICNS 030dM.: 	102-3.980,00 Ttib. aproE. RI 167,10 Federal e 6 
76,60 Estdua1. Fonte:ISPT/FECOMER010 OS - 	LDEPeVE9709 	04105/2021 NO 3 
.080,003 	ECO 560 LUSO 000 OCAS AO: 	1431 CIO: 	60380-0 

RELSEIRvADO AO PISCO 

UF 

MA 

VALOR DO FRETE 

0,00 

Número 	Data Veto Valor 

001 	04/05/2020 3.980,00 



05/05/2020 
	

Lnte.rnEt—Ba.n.king CAIXA 

CAL^A  
Comprovante de transferência eletrônica disponível 

Via Internet Banking CAIXA 

Tipo de TED: 	 TED para terceiros 

Conta origem: 	 3151 / 006 / 00624007-0 

Tipo de conta: 	 01 - Conta Corrente 

Tipo de pessoa: 	 IUR1DICA 

Nome: 	 MA 210455 FMS CT SUSCUSTEIOSUS 

CPF/CNPJ: 	 13.877.696/0001-80 

Banco: 	 341 - ITAU - 60701190 

Tipo de conta: 	 01 - Conta Corrente 

ta destino: 	 1451 / 00000060580-0 

Tipo de pessoa: 	 JURÍDICA 

1 Nome: 	 ECOBPSASMIL 

CPF/CNPJ: 	 29,868.273/0001-34 

Valor: 	 R$ 3.980,00 

Valor da tarifa; 	 R$ 10,00 

Finalidade: 	 05 - Pagamento de Fornecedores 

Identificação da 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE operação.-peração: 

Histórico:Histórico: 

Data / 
Hora da 
qaão: 

05/05/2020 10:52:12 

 

Código da operação: 00191021 

Chave de segurança: RLERMIJVS3SGN5FCX 

DEBITO REALIZADO COM SUCESSO. A PREVISAO DO CREDITO NA CONTA DESTINO E DE 60 MINUTOS. 
SAC CAIXA: 0800 726 0101 
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492 
Ouvidoria: 0800 725 7474 
tlelp Desk CAIXA: 0800 726 0104 



LOBÃO 

Processo N° 

PAGAMENTO 

Exercício: 2020 

N° En,peoho. 

504010 
Data os oscrição: 

05105/2020 

N° da OP: 

01695 
Data da Emissão 

05/05/2020 

código. 

200Ç 
UF: 

MA 

R$ 3.980,00 

R$ 0,00 

	 R$ 3.980,00 

ESTAL O 

PREF. MU . DE GOV 
RUA URBANO SANTOS 
CNPJ: 01597627/0001-34 

Tipo: 

OR 
eiara Emiterrze i Despesa E.:o ..rçarentar,a 

FU:.01 :OClPA DO 
Credo 

ECBFJkSML SÃO LJS 
Enoerc. 

AV LOU/ENÇO V. DA SLr;A 
cidade. 

SÃO LUIS 

VALOR DA O 

DESPESA EM 
05!052Ü2C; 

CEP: 

IMPORTÂNCIA BRUTA DE 	 

DESCONTOS 	  
IMPORTÂNCIA LÍQUIDA DE 

PAGUE-SE EM: 	 PAGO EM. 

051302020 	 05/05/2020 

GNPJiCPF: 

: I-EPP 	 29.668.273/0001-34 

GERALDO EVANDRP BRAGA DE SOUSA 
TESOUREIRO 	 PREFEITO MUNICIPAL 

HtSTORtCO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 005/2020, PARA AQUISIÇÃO DE 200 MASCARAS PFF1. 

TESOUREIRO 

 

3CCDi1ENTO(S) 

Çao O 
	

AS;nE  CAÇA cDADoPE 

?CDER EXECJTI'O 

021400 	i FUNDO UNiCPAL DE SAÚDE 
113 	 Saúde 

302 	 Assistência Hospita 

ATENDIMENTO AMBULATORIAL EMERG. E HOSPTA..AR 

2035 	 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL SÃO JORGE 

LO 	'iate 	csurno 

ONTRC.LEDE °AGAMENTO 

escontcs: Vaor Bruto: 	3.98000 Ganco 	Conta 	 Cheque Valor R$ 

  

04 	 624007-0 	 60580 RRS 3.9M00 

,98G,3C 

RECE'O 

RECEB DA PRE 	DE GOV EDSON LOSÃO 
	

A IMPORTÂNCA DE R$ 	 3.980,00  
novecentos a oitenta aa c 

DATA: 35r05/2020 

DO(:UO.NO PIN  

Cedor 	 EC.CBRASM:L S,O LUIS EiSELLt-EP 

CNPJ/CPF. 29.E38.273/300-34 



PODER EXECUTIVO .r . iario Oficial 
Gov. Edison Lobão — Maranhão 

INSTITUIDO PELA LEI MUNICIPAL N° 003, DE 20 DE JANEIRO DE 2017 

ANO V, N°315, GOVERNADOR EDISON LOBAO, SEGUNDA-FEIRA, 11 DE MAIO DE 2020 EDIÇÃO DE HOJE: 4 PÁGINAS 
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RATIFICAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N°006/2020. 	  2 

  

 

Ana Paula Rodrigues dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

DISPENSA 

RATIFICAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 003/2020 

RATIFICAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, CNPJ N° 13.877.696/0001-80, com sede 
na cidade Governador Edison Lobão, Estado do Maranhão, 
endereço na Rua Urbano Rocha, N° 140 - Centro, neste ato 
representado pelo Secretária Municipal de Saúde, Sra. Ana 
Paula Rodrigues dos Santos, brasileira, portadora da Carteira 
de Identidade N° 86704897-2, CPF N° 994.307.033-15 
residente e domiciliado nesta cidade Rua São Jose 619, Vila 
Eurico, Governador Edison Lobão/MA, designado Ordenador 
de Despesas através do Decreto n° decreto n° 003 de 26 de 
janeiro de 2018, no uso de suas atribuições legais, amparado 
na Lei Orgânica do Município e com base nas informações 
constantes no Processo Administrativo n° 0035.2020, que 
originou a Dispensa de Licitação n° 003/2020, que tem por 
objeto a Contratação de Empresa para Prestação de Serviço 
de Coleta, Transporte, Tratamento e Disposição Final de 
Resíduo de Saúde, de acordo com o que dispõe o artigo 24, 
inciso II e artigo 26, caput, da Lei Federal n° 8.666/93, resolve 
RATIFICAR o objeto acima à empresa AMBIENTALLIX 
SOLUÇÕES EM RESIDUOS LTDA - Av. Norte Sul, 
Complemento MOD 11 e 12, QD 031, Agro Industrial José 
Antônio, cidade de Paraíso do Tocantins, estado do 
Tocantins, CEP: 77.600-000, inscrito no CNPJ sob o n° 
15.062.166/0001-00. VALOR R$ 15.592,00 (quinze mil, 
quinhentos e noventa e dois reais). 

Dê-se ciência e publique-se na no sítio deste 
poder executivo (www.governadoredisonlobao.ma.gov.br) 
para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

Secretaria Municipal de Saúde, Prefeitura 
Municipal de Governador Edison Lobão - MA, em 22 de abril 
de 2020. 

DISPENSA 

RATIFICAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2020 

RATIFICAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, CNPJ N° 13.877.696/0001-80, com sede 
na cidade Governador Edison Lobão, Estado do Maranhão, 
endereço na Rua Urbano Rocha, N° 140 - Centro, neste ato 
representado pelo Secretária Municipal de Saúde, Sra. Ana 
Paula Rodrigues dos Santos, brasileira, portadora da Carteira 
de Identidade N° 86704897-2, CPF N° 994.307.033-15 
residente e domiciliado nesta cidade Rua São Jose 619, Vila 
Eurico, Governador Edison Lobão/MA, designado Ordenador 
de Despesas através do Decreto n° decreto n° 003 de 26 de 
janeiro de 2018, no uso de suas atribuições legais, amparado 
na Lei Orgânica do Município e com base nas informações 
constantes no Processo Administrativo n° 0037.2020, que 
originou a Dispensa de Licitação n° 004/2020, que tem por 
objeto a Aquisição de 90 Macacões de Proteção para 
servidores do hospital para combate ao COVID-19, de acordo 
com o que dispõe o artigo 40  da Lei n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020 e alterações posteriores c/c artigo 26, 
caput, da Lei Federal n° 8.666/93, resolve RATIFICAR o 
objeto acima à empresa GKSEG EPI MAQUINAS E 
QUIPAMENTOS LTDA - Av. Getúlio Vargas n° 2066, CEP 
65.903-280, Centro, cidade de Imperatriz, estado do 
Maranhão, inscrito no CNPJ sob o no  11.191.94610001-07. 
VALOR R$ 4.486,50 (quatro mil, quatrocentos e oitenta e seis 
reais e cinquenta centavos). 

Dê-se ciência e publique-se na no sítio deste 
poder executivo (www.qovernadoredisonlobao.ma.qov. br), 
para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.diario.govemadoredisonlobao. ma.gov.br, código: DOM-340520203427 



1 	 

Secretaria Municipal de Saúde, Prefeitura 
Municipal de Governador Edison Lobão - MA, em 27 de abril 
de 2020. 

Ana Paula Rodrigues dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

2 
	

Segunda-Feira, 11 - Maio - 2020 
	

D.O. PODER EXECUTIVO 

Secretária Municipal de Saúde 

DISPENSA 

RATIFICAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
006/2020. 

RATIFICAÇÃO 

DISPENSA 

RATIFICAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
005/2020. 

RATIFICAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, CNPJ N° 13.877.696/0001-80, com sede 
na cidade Governador Edison Lobão, Estado do Maranhão, 
endereço na Rua Urbano Rocha, N° 140 - Centro, neste ato 
representado pelo Secretária Municipal de Saúde, Sra. Ana 
Paula Rodrigues dos Santos, brasileira, portadora da Carteira 
de Identidade N° 86704897-2, CPF N° 994.307.033-15 
residente e domiciliado nesta cidade Rua São Jose 619, Vila 
Eurico, Governador Edison Lobão/MA, designado Ordenador 
de Despesas através do Decreto n° decreto n° 003 de 26 de 
janeiro de 2018, no uso de suas atribuições legais, amparado 
na Lei Orgânica do Município e com base nas informações 
constantes no Processo Administrativo n° 0039.2020, que 
originou a Dispensa de Licitação n° 005/2020, que tem por 
objeto a aquisição de 200 máscaras PFF1 para proteção da 
equipe que atua no Hospital Municipal e Transporte dos 
pacientes de COVID-19, de acordo com o que dispõe o artigo 
4° da Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e alterações 
posteriores c/c artigo 26, caput, da Lei Federal n° 8.666/93, 
resolve RATIFICAR o objeto acima à empresa 
ECOBRASMIL SÃO LUIS EIRELI - Av. Lourenco Vieira da 
Silva n° 6, CEP 65.055-310, São Cristóvão, cidade de São 
Luís, estado do Maranhão, inscrito no CNPJ sob o n° 
29.868.273/0001-34. VALOR R$ 3.980,00 (três mil, 
novecentos e oitenta reais). 

Dê-se ciência e publique-se na no sítio deste 
poder executivo (www.ciovernadoredisonlobao.ma.qov.br), 
para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

Secretaria Municipal de Saúde, Prefeitura 
Municipal de Governador Edison Lobão - MA, em 04 de maio 
de 2020. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, CNPJ N° 13.877.696/0001-80, com sede 
na cidade Governador Edison Lobão, Estado do Maranhão, 
endereço na Rua Urbano Rocha, N° 140 - Centro, neste ato 
representado pelo Secretária Municipal de Saúde, Sra. Ana 
Paula Rodrigues dos Santos, brasileira, portadora da Carteira 
de Identidade N° 86704897-2, CPF N° 994.307.033-15 
residente e domiciliado nesta cidade Rua São Jose 619, Vila 
Eurico, Governador Edison Lobão/MA, designado Ordenador 
de Despesas através do Decreto n° decreto n° 003 de 26 de 
janeiro de 2018, no uso de suas atribuições legais, amparado 
na Lei Orgânica do Município e com base nas informações 
constantes no Processo Administrativo n° 0041 .2020, que 
originou a Dispensa de Licitação n° 006/2020, que tem por 
objeto Aquisição de equipamentos de proteção individual 
para a equipe que atua no Hospital Municipal e Transporte 
dos pacientes de COVID-19, de acordo com o que dispõe o 
artigo 40  da Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 e 
alterações posteriores c/c artigo 26, caput, da Lei Federal n° 
8.666/93, resolve RATIFICAR o objeto acima à empresa 
BRASFARMA COMERCIAL EIRELI - RUA D no  ioü, CEP 
65.906-240, Parque Independência, cidade de Imperatriz, 
estado do Maranhão, inscrito no CNPJ sob o n° 
10.554.289/0001-44. VALOR R$ 36.248,00 (trinta e seis mil, 
duzentos e quarenta e oito reais). 

Dê-se ciência e publique-se na no sítio deste 
poder executivo (www.qovernadoredisonlobao.ma.ov.br), 
para que surta seus legais e efeitos jurídicos. 

Secretaria Municipal de Saúde, Prefeitura 
Municipal de Governador Edison Lobão - MA, em 08 de maio 
de 2020. 

Ana Paula Rodrigues dos Santos 
Secretária Municipal de Saúde 

Ana Paula Rodrigues dos Santos 
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Rua Urbano Rocha, n° 140, Bairro Centro CEP: 65928-000 - Governador Edison Lobâo - MA 
wwwqovernadoredisonlobao.maqovbr  

Geraldo Evandro Braga De Sousa 
Prefeito 

Luciene Moreira da Silva 
Secretária Municipal de Administração 

Lucas Henrique Gomes Bezerra 
Procurador Geral do Município 
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